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DESPACHOS DE AUTORIDADES 
 

MINISTRO AUGUSTO NARDES 
 

Processo: 020.540/2022-1 
Natureza: Representação. 
Unidade Jurisdicionada: Fundação Petrobras de Seguridade Social 
(Petros). 
Representante: Fundação Petrobrás de Seguridade Social (Petros). 
Assunto: exame de novos elementos. 

DESPACHO 

Trata-se de representação formulada pela Fundação Petrobras de Seguridade Social (Petros) a 
respeito de possíveis irregularidades ocorridas na própria fundação, relacionadas ao processo de aprovação 
inicial e de aportes adicionais do investimento FIP Brasil Petróleo 1, em aplicações realizadas entre 
8/2/2012 e 3/9/2019, no valor total de R$ 53.034.948,59. 

2. Após o pronunciamento da Unidade de Auditoria Especializada em Bancos Públicos e 
Reguladores Financeiros - AudBancos (peças 68-70), o representante encaminhou novos elementos 
acostados às peças 71-75. 

3. Enaltecendo a profundidade e pertinência dos exames empreendidos pela AudBancos, 
entendo oportuno a restituição dos autos à unidade técnica especializada, em homenagem ao princípio do 
contraditório e da ampla defesa, para exame dos novos elementos acostados aos autos (peças 71-75), em 
especial a verificação se ocorreu a prescrição do direito de o TCU deflagar o processo sancionatório, além 
de atualização e eventuais ajustes aos encaminhamentos anteriormente propostos. 

À AudBancos, para as providências cabíveis. 

Brasília, 26 de abril de 2024 

AUGUSTO NARDES 
Relator 
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Processo: 005.644/2024-0 
Natureza: Representação. 
Unidade Jurisdicionada: Município de Ponto Novo-BA. 
Requerente: Município de Ponto Novo-BA. 
Assunto: prorrogação de prazo/acesso aos autos. 

DESPACHO 

Trata-se, nesta fase processual, de solicitação de prorrogação de prazo e acesso aos autos 
formulada pelo Município de Ponto Novo-BA, mediante expediente subscrito por seus procuradores 
legalmente constituídos (peças 32-33), para atendimento à citação que lhe foi dirigida por meio do Ofício 
de Oitiva Prévia 16.534/2024-TCU/Seproc (peça 25). 

Ante as considerações expostas pela AudContratações (peça 34), autorizo que seja concedido 
ao Município de Ponto Novo-BA o acesso integral aos presentes autos, além da prorrogação do prazo por 
mais 5 dias úteis, a contar da data em que lhe for dado acesso aos autos deste processo, nos termos propostos 
pela unidade técnica. 

À AudContratações, para as devidas providências. 

Brasília-DF, 26 de abril de 2024. 

MINISTRO JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 
Relator 
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Processo: 009.042/2023-7 
Natureza: Pedido de reexame (Aposentadoria). 
Unidade Jurisdicionada: Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Rio Grande do Norte. 
Recorrente: Edivaldo Cascimiro Alves. 

DESPACHO 

Trata-se de pedido de reexame interposto por Edivaldo Cascimiro Alves contra o Acórdão 
1.390/2024-TCU-2ª Câmara. 

Conheço do presente recurso, suspendendo-se os efeitos do caput e dos itens 1.7.1, 1.7.1.1 e 
1.7.1.3 do Acórdão 1.390/2024-TCU-2ª Câmara, nos termos do art. 48 da Lei 8.443/1992 c/c arts. 285 e 
286, parágrafo único, do Regimento Interno do TCU, conforme exame de admissibilidade realizado pela 
unidade técnica (peça 13). 

Determino, preliminarmente, a remessa dos autos à Seproc para dar ciência aos 
órgãos/entidades cientificados do acórdão recorrido acerca do efeito suspensivo concedido em face do 
presente recurso.  

Após, seja o processo encaminhado à AudRecursos para as providências a seu cargo. 

Brasília-DF, 26 de abril de 2024. 

MINISTRO JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 
Relator 
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EDITAIS 
 

SECRETARIA DE APOIO À GESTÃO DE PROCESSOS 
 

EDITAL 0497/2024-TCU/SEPROC, DE 25 DE ABRIL DE 2024 
Secretaria de Apoio à Gestão de Processos 

TC 042.794/2021-8 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADO Paulo Barbosa Coelho, CPF: 695.418.929-49, do Acórdão 10383/2023-TCU-Primeira 
Câmara, Rel. Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, Sessão de 5/9/2023, proferido no processo 
TC 042.794/2021-8, por meio do qual o Tribunal julgou irregulares suas contas, condenando-o a recolher 
aos cofres do Fundo Nacional de Assistência Social valor(es) histórico(s) atualizado(s) monetariamente 
desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência, acrescido(s) dos juros de mora devidos, até o efetivo 
recolhimento, abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total 
atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora até 16/4/2024: R$ 532.812,78. O ressarcimento 
deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 
Nacional da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 48.000,00 (art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual 
será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo recolhimento, se paga após o 
vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 
e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

O pagamento da multa pode ser feito pelo PagTesouro (usando Pix ou cartão de crédito) ou por 
Guia de Recolhimento da União. Ambas as opções estão disponíveis no Portal TCU, clicando na aba "Carta 
de Serviços" e depois no link "Pagamento de dívida (PagTesouro/Emissão de GRU)" ou diretamente pelo 
endereço eletrônico https://divida.apps.tcu.gov.br.  

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Apoio 
à Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 
2, ou (61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 82 de 29/04/2024, Seção 3, p. 126) 
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ATAS 
 

2ª CÂMARA 
 

ATA Nº 13, DE 23 DE ABRIL DE 2024 
(Sessão Ordinária da Segunda Câmara) 
Presidente: Ministro Augusto Nardes 
Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado 
Subsecretária da Segunda Câmara: AUFC Elenir Teodoro Goncalves dos Santos 
Às 10 horas e 30 minutos, o Ministro Augusto Nardes, na Presidência, declarou aberta a sessão 

ordinária da Segunda Câmara, com a presença dos Ministros Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo (participação 
de forma telepresencial) e Antonio Anastasia; e do Representante do Ministério Público, Subprocurador-
Geral Lucas Rocha Furtado. 

Ausente o Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em missão oficial. 

HOMOLOGAÇÃO DE ATA 
A Segunda Câmara homologou a ata nº 12, referente à sessão realizada em 16 de abril de 2024. 

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET 
Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005, estão publicados na página do Tribunal 

de Contas da União na Internet. 

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA 
Foram excluídos de pauta, nos termos do artigo 142 do Regimento Interno, os seguintes processos: 
- TC-002.435/2022-5 e TC-009.015/2021-3, cujo Relator é o Ministro Augusto Nardes; e 
- TC-006.746/2023-3, de relatoria do Ministro Antonio Anastasia. 

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO 
A Segunda Câmara aprovou, por relação, os acórdãos de nºs 2759 a 2803. 

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA 
Por meio de apreciação unitária de processos, a Segunda Câmara proferiu os Acórdãos de nºs 2706 a 

2758, incluídos no Anexo desta Ata, juntamente com os relatórios e os votos em que se fundamentaram. 

SUSTENTAÇÕES ORAIS 
Na apreciação do processo TC-005.315/2021-2, cujo relator é o Ministro Aroldo Cedraz, a Dra. 

Renata Cristina Azevedo Coqueiro Portela não compareceu para produzir sustentação oral em nome de 
Antônio da Cruz Filgueira Júnior. Acórdão nº 2716.  

Na apreciação do processo TC021.339/2022-8-, cujo relator é o Ministro Antonio Anastasia, o Dr. 
Matheus Barros de Arruda Fonseca declinou de produzir sustentação oral em nome de Carlos José Fontes 
Diegues, de Renata Maria de Almeida Magalhães e da empresa Luz Mágica Produções Audiovisuais 
Eireli. Acórdão nº 2741.  

ACÓRDÃOS APROVADOS 

ACÓRDÃO Nº 2706/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 001.290/2022-3. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 
3. Recorrente: Regina Celma Beserra de Alencar (164.360.833-91). 
4. Órgão: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nardes. 
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6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: Marcello Mendes Batista Guerra (OAB/CE 18.285), Raquel dos Santos 

Amaral (OAB/CE 27.554) e outros. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pela Sra. 

Regina Celma Beserra de Alencar em face do Acórdão 7.929/2023-TCU-2ª Câmara, por meio do qual esta 
Corte de Contas considerou ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor da recorrente; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. encaminhar cópia desta deliberação à recorrente e ao Departamento Nacional de Obras Contra as 

Secas. 
10. Ata nº 13/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2706-13/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo (Relator) 

e Antonio Anastasia. 

ACÓRDÃO Nº 2707/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 002.803/2023-2. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 
3. Recorrente: Vânia Boklis (437.286.930-49). 
4. Órgão: Ministério Público Federal. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pela Sra. 

Vânia Boklis em face do Acórdão 2.289/2023-TCU-2ª Câmara, por meio do qual esta Corte de Contas 
considerou ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor da recorrente; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, no sentido 
de tornar sem efeito o subitem 1.7.2 do Acórdão 2.289/2023-TCU-2ª Câmara, reconhecendo a regularidade 
da parcela de anuênios, no percentual de 8%; 

9.2. encaminhar cópia desta deliberação ao Ministério Público Federal e à recorrente. 
10. Ata nº 13/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2707-13/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo (Relator) 

e Antonio Anastasia. 

ACÓRDÃO Nº 2708/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 003.199/2024-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessado: Ulysses Gomes Cortez Lopes (613.982.767-15). 
4. Entidade: Universidade Federal de Alagoas. 
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5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de aposentadoria emitido 

pela Universidade Federal de Alagoas; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, com 

fundamento no art 71, inciso III, da Constituição Federal, nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 
8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU e ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Ulysses Gomes Cortez 
Lopes (613.982.767-15), recusando o respectivo registro; 

9.1.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pela 
Universidade Federal de Alagoas, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU; 

9.2. determinar à Universidade Federal de Alagoas, com base no art. 45 da Lei 8.443/1992, que: 
9.2.1. ajuste, nos proventos do interessado, a parcela denominada VENC.BAS.COMP.ART.15 

L11091/05, passando de R$ 252,38 para R$ 103,72, corrigindo também, em decorrência de tal ajuste, a 
base de cálculo para a incidência do percentual referente aos anuênios a que faz jus o interessado, 
comunicando ao TCU, no prazo de 15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, 
do Regimento Interno do TCU, art. 8º, caput, da Resolução-TCU 353/2023 e art. 19, caput, da Instrução 
Normativa-TCU 78/2018; 

9.2.2. emita novo ato de aposentadoria, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no 
prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa TCU 78/2018; 

9.2.3. comunique ao interessado o teor desta decisão, alertando-o de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventual recurso não o exime da devolução dos valores percebidos 
indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido; 

9.2.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal documentos 
comprobatórios de que o interessado está ciente da presente deliberação. 

10. Ata nº 13/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2708-13/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo (Relator) 

e Antonio Anastasia. 

ACÓRDÃO Nº 2709/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 006.018/2023-8. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração (Aposentadoria). 
3. Embargante: Sinval Cordeiro Vasco (184.961.051-72). 
4. Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: não atuou. 
8. Representação legal: José Luís Wagner (OAB/DF 17.183) e outros. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos nos quais se analisam embargos de declaração opostos 

pelo Sr. Sinval Cordeiro Vasco em face do Acórdão 2.034/2024-TCU-2ª Câmara; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo Relator, em: 
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9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração, com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da 
Lei 8.443/1992, para, no mérito, rejeitá-los; 

9.2. encaminhar cópia desta decisão à Fundação Universidade de Brasília e ao embargante. 
10. Ata nº 13/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2709-13/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo (Relator) 

e Antonio Anastasia. 

ACÓRDÃO Nº 2710/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 007.031/2023-8. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração (Aposentadoria). 
3. Recorrente: Francisca Tavares (150.942.431-87). 
4. Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: não atuou. 
8. Representação legal: José Luís Wagner (OAB/DF 17.183) e outros. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos nos quais se analisam embargos de declaração opostos 

pela Sra. Francisca Tavares em face do Acórdão 2.035/2024-TCU-2ª Câmara; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração, com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da 

Lei 8.443/1992, para, no mérito, rejeitá-los; 
9.2. encaminhar cópia desta decisão à Fundação Universidade de Brasília e à embargante. 
10. Ata nº 13/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2710-13/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo (Relator) 

e Antonio Anastasia. 

ACÓRDÃO Nº 2711/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 007.353/2023-5. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessada: Katia da Silva Garcia (598.925.877-15). 
4. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de aposentadoria emitido 

pelo Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, nos 

termos dos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 
260, § 1º, do RITCU e ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar legal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Katia da Silva Garcia 
(598.925.877-15), concedendo o respectivo registro; 
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9.2. notificar acerca da presente deliberação o Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro. 
9.3. arquivar os presentes autos. 
10. Ata nº 13/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2711-13/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo (Relator) 

e Antonio Anastasia. 

ACÓRDÃO Nº 2712/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 009.308/2023-7. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Pensão Civil). 
3. Recorrente: Zélia Maria dos Santos Martins (504.945.117-53). 
4. Órgão: Tribunal Regional Federal da 2ª Região. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: Eduardo Machado dos Santos (OAB/RJ 71.405), Anderson dos Santos 

Martins (OAB/RJ 158.004) e outros. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pela Sra. 

Zélia Maria dos Santos Martins em face do Acórdão 7.843/2023-TCU-2ª Câmara, por meio do qual esta 
Corte de Contas considerou ilegal o ato de pensão civil emitido em favor da recorrente; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. encaminhar cópia desta deliberação à recorrente e ao Tribunal Regional Federal da 2ª Região. 
10. Ata nº 13/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2712-13/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo (Relator) 

e Antonio Anastasia. 

ACÓRDÃO Nº 2713/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 020.799/2022-5. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsável: Antônia Luciana da Costa Oliveira (030.497.664-41). 
4. Entidade: Município de Baraúna/RN. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de Contas Especial instaurada pelo então 

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS), de responsabilidade de Antônia Luciana 
da Costa Oliveira, em decorrência de não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela 
União por meio do Fundo Nacional de Assistência Social (Fnas), tendo como objeto os Programas de 
Proteção Social Básica e Especial (PSB/PSE), exercício 2016; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante 
as razões expostas pelo Relator, em: 
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9.1. julgar irregulares as contas de Antônia Luciana da Costa Oliveira (030.497.664-41), com 
fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso 
I, 209, incisos II e III, do Regimento Interno do TCU; 

9.2. condenar a responsável Antônia Luciana da Costa Oliveira (030.497.664-41), com fundamento 
no art. 19, caput, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 210 do RI/TCU, ao pagamento das quantias a seguir 
especificadas, com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar, perante 
o Tribunal (art. 23, inciso III, alínea “a”, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do RI/TCU), 
o recolhimento das dívidas aos cofres do Fundo Nacional de Assistência Social, atualizadas monetariamente 
e acrescidas dos juros de mora, calculados da data indicada até a data do efetivo recolhimento e com o 
abatimento de valores acaso já satisfeitos, na forma prevista na legislação em vigor: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

2/2/2016 2.331,53 

27/4/2016 2.199,00 

2/2/2016 221,38 

2/2/2016 791,87 

2/2/2016 286,50 

2/2/2016 162,30 

19/4/2016 1.050,00 

19/4/2016 595,75 

19/4/2016 110,18 

2/5/2016 724,96 

9/5/2016 2.435,00 

29/4/2016 490,00 

13/5/2016 2.318,40 

7/6/2016 2.401,82 

7/6/2016 3.450,00 

15/6/2016 6.955,20 

8/7/2016 11.737,00 

27/9/2016 4.120,00 

12/5/2016 1.050,00 

12/5/2016 1.050,00 

13/5/2016 6.707,10 

13/5/2016 3.000,00 

20/5/2016 1.500,00 

7/6/2016 1.050,00 

7/6/2016 158,11 

7/6/2016 86,05 

7/6/2016 36,69 

8/6/2016 2.500,00 

13/6/2016 1.050,00 

13/6/2016 6.707,10 

13/6/2016 156,97 

13/6/2016 51,34 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

15/6/2016 6.958,70 

8/7/2016 2.015,00 

19/8/2016 1.050,00 

19/8/2016 1.050,00 

19/8/2016 1.050,00 

27/9/2016 7.080,00 

13/12/2016 1.050,00 

13/12/2016 137,09 

13/12/2016 223,70 

13/12/2016 195,90 

13/12/2016 149,59 

14/12/2016 84,75 

20/12/2016 1.050,00 

28/4/2016 5.000,00 

29/4/2016 10.000,00 

6/5/2016 4.000,00 

9/5/2016 1.472,00 

13/5/2016 8.999,00 

13/5/2016 538,00 

16/5/2016 15.701,03 

24/5/2016 8.540,50 

30/5/2016 15.000,00 

30/5/2016 4.000,00 

31/5/2016 1.544,28 

7/6/2016 2.199,00 

7/6/2016 11.649,00 

13/6/2016 8.332,28 

16/6/2016 50.305,30 

8/7/2016 3.500,00 

15/7/2016 365,17 

15/7/2016 5.770,00 

11/8/2016 35.149,85 

27/9/2016 11.200,00 

29/9/2016 2.111,85 

29/9/2016 2.199,00 

16/11/2016 11.906,39 

30/12/2016 662,48 

9.3. aplicar à responsável Antônia Luciana da Costa Oliveira (030.497.664-41) a multa prevista no 
art. 57 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 267 do Regimento Interno, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), 
com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal 
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(art. 214, inciso III, alínea “a’, do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro 
Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a do efetivo recolhimento, se forem 
pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das 
dívidas caso não atendidas as notificações a que se referem as alíneas anteriores; 

9.5. autorizar, desde logo, caso solicitado e o processo não tenha sido remetido para cobrança judicial, 
o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, nos termos do art. 26 da 
Lei 8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno/TCU, fixando-se o vencimento da primeira parcela em 
15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, e o das demais a cada mês, devendo incidir sobre 
cada valor mensal os correspondentes acréscimos legais, na forma prevista na legislação em vigor, sem 
prejuízo de alertar a responsável de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela 
implicará o vencimento antecipado do saldo devedor; 

9.6. notificar o Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do Norte 
acerca desta deliberação, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do Regimento 
Interno do TCU, para adoção das medidas que entender cabíveis; 

9.7. notificar a responsável e o Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e 
Combate à Fome sobre o teor desta decisão. 

10. Ata nº 13/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2713-13/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo (Relator) 

e Antonio Anastasia. 

ACÓRDÃO Nº 2714/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 022.345/2023-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 
3. Recorrente: Raimunda Cristina Brito dos Santos (182.884.995-20). 
4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pela Sra. 

Raimunda Cristina Brito dos Santos em face do Acórdão 8.457/2023-TCU-2ª Câmara, por meio do qual 
esta Corte de Contas considerou ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor da recorrente; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do presente pedido de reexame para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. encaminhar cópia desta deliberação à recorrente e ao Tribunal Regional do Trabalho da 5ª 

Região/BA. 
10. Ata nº 13/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2714-13/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo (Relator) 

e Antonio Anastasia. 
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ACÓRDÃO Nº 2715/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 031.718/2020-5. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração (Aposentadoria). 
3. Embargante: Maria Cristina Novo Nunes (466.002.807-00). 
4. Órgão: Ministério da Saúde. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: não atuou. 
8. Representação legal: Vanessa Manhães de Matos (OAB/RJ 138.151) e outros. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos nos quais se analisam embargos de declaração opostos 

pela Sra. Maria Cristina Novo Nunes em face do Acórdão 925/2024-TCU-2ª Câmara, por meio do qual esta 
Corte de Contas reviu de ofício o Acórdão 10.925/2020-TCU-2ª Câmara, para considerar ilegal o ato de 
concessão de aposentadoria emitido em favor da embargante; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração, com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da 
Lei 8.443/1992, para, no mérito, rejeitá-los; 

9.2. encaminhar cópia desta decisão à embargante e ao Ministério da Saúde. 
10. Ata nº 13/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2715-13/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo (Relator) 

e Antonio Anastasia. 

ACÓRDÃO Nº 2716/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 005.315/2021-2. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (00.378.257/0001-81). 
3.2. Responsável: Antônio da Cruz Filgueira Júnior (354.917.443-87). 
4. Órgão/Entidade: Município de Itapecuru Mirim - MA. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Ilan Kelson de Mendonca Castro (OAB-MA 8063), Victor dos Santos Viegas 

(OAB-MA 10424) e outros, representando Antônio da Cruz Filgueira Júnior. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial (TCE) instaurada pelo Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) em razão da não comprovação da regular aplicação 
dos recursos federais transferidos ao Município de Itapecuru Mirim - MA, por intermédio do Programa 
Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (Pnate) referente ao exercício de 2012. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Segunda Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. acatar as alegações de defesa/razões de justificativa apresentadas por Antônio da Cruz Figueira 
Júnior (CPF 354.917.443-87); 

9.2. julgar regulares com ressalva as contas de Antônio da Cruz Figueira Júnior (CPF 
354.917.443-87), dando-lhe quitação, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II e 23, inciso II, da Lei 
8.443/1992; 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75883838.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 69 | Segunda-feira, 29/04/2024 14 

9.3. dar ciência desta deliberação ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, e ao 
responsável. 

10. Ata nº 13/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2716-13/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz (Relator), Vital do Rêgo 

e Antonio Anastasia. 

ACÓRDÃO Nº 2717/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 011.643/2022-6. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessados: Carlos Augusto de Carvalho (221.552.101-59); Secretaria de Controle 

Interno/câmara dos Deputados. 
4. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pela Câmara 

dos Deputados em face do Acórdão 4059/2022-TCU-2ª Câmara; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, tornando 

sem efeito o subitem ‘b.1’ do Acórdão recorrido, que determina o ajuste da parcela percebida a título de 
incorporação de quintos a valores anteriores à vigência da lei que concedeu o reajuste da carreira; e 
determinar ao órgão emissor que promova o destaque do valor correspondente aos reajustes incidentes sobre 
a VPNI derivada de quintos/décimos de funções comissionadas, desde a vigência da aludida lei, no prazo 
de 15 (quinze) dias contados da ciência, sujeitando-o à absorção por quaisquer reajustes remuneratórios 
posteriores a 23/10/2020, data de publicação do Acórdão 11.833/2020-TCU-1ª Câmara; 

9.2. informar a recorrente e os demais interessados desse acórdão, destacando que o relatório e o voto 
que o fundamentam podem ser acessados por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 13/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2717-13/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz (Relator), Vital do Rêgo 

e Antonio Anastasia. 

ACÓRDÃO Nº 2718/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 002.695/2023-5. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessados: Assessoria Especial de Controle Interno do Ministério da Saúde; Vandir Vieira 

Santos (241.112.104-06); Vandir Vieira Santos (241.112.104-06). 
4. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
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8. Representação legal: Luiz Virginio da Silva Filho (OAB-AL 9385), representando Vandir Vieira 
Santos. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto contra o 

Acórdão 2.645/2023-TCU-2ª Câmara; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. informar aos recorrentes e aos demais interessados do acórdão a ser proferido, destacando que o 

relatório e o voto que o fundamentam podem ser acessados por meio do endereço eletrônico 
www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 13/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2718-13/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz (Relator), Vital do Rêgo 

e Antonio Anastasia. 

ACÓRDÃO Nº 2719/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 005.153/2022-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessados: Centro de Controle Interno da Marinha (00.394.502/0104-50); Gladis das Neves 

Caldeira (963.721.417-87); Gladis das Neves Caldeira (963.721.417-87). 
4. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: Daniela Lopes Alcantara Lima Carvalho (OAB-RJ 112.550), representando 

Gladis das Neves Caldeira. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto contra o 

Acórdão 3.119/2022-TCU-2ª Câmara; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. informar ao recorrente e aos demais interessados desse acórdão, destacando que o relatório e o 

voto que o fundamentam podem ser acessados por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
10. Ata nº 13/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2719-13/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz (Relator), Vital do Rêgo 

e Antonio Anastasia. 

ACÓRDÃO Nº 2720/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 009.044/2023-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Francisca Yvonete de Oliveira Souza (184.876.701-30). 
4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75883838.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 69 | Segunda-feira, 29/04/2024 16 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto contra o 

Acórdão 8.485/2023-TCU-2ª Câmara; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. informar aos recorrentes e aos demais interessados desse acórdão, destacando que o relatório e o 

voto que o fundamentam podem ser acessados por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
10. Ata nº 13/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2720-13/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz (Relator), Vital do Rêgo 

e Antonio Anastasia. 

ACÓRDÃO Nº 2721/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 010.857/2022-2. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessados: Vaneuso Gomes da Silva (099.248.254-20); Vaneuso Gomes da Silva 

(099.248.254-20). 
4. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: Luiz Virginio da Silva Filho (OAB-AL 9385), representando Vaneuso Gomes 

da Silva. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto contra o 

Acórdão 5.470/2022-TCU-2ª Câmara; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. informar aos recorrentes e aos demais interessados desse acórdão, destacando que o relatório e o 

voto que o fundamentam podem ser acessados por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
10. Ata nº 13/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2721-13/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz (Relator), Vital do Rêgo 

e Antonio Anastasia. 

ACÓRDÃO Nº 2722/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 028.455/2022-3. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessados: Angelica Domingues de Miranda Pontes (052.524.374-75); Angelica Domingues 

de Miranda Pontes (052.524.374-75); Centro de Controle Interno do Exército; Mariana Domingues de 
Miranda Sousa Pontes (046.675.524-41); Mariana Domingues de Miranda Sousa Pontes (046.675.524-41). 
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4. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto contra o 

Acórdão 2.073/2023-TCU-2ª Câmara; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. informar ao recorrente e aos demais interessados desse acórdão, destacando que o relatório e o 

voto que o fundamentam podem ser acessados por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
10. Ata nº 13/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2722-13/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz (Relator), Vital do Rêgo 

e Antonio Anastasia. 

ACÓRDÃO Nº 2723/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 006.421/2019-9. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração (em Tomada de Contas Especial). 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Fundação Nacional de Saúde (26.989.350/0001-16). 
3.2. Responsáveis: Carlos Mário Pereira (520.107.916-49); Município de Francisco Dumont - MG 

(16.885.485/0001-88). 
3.3. Recorrentes: Carlos Mário Pereira (520.107.916-49); Município de Francisco Dumont - MG 

(16.885.485/0001-88). 
4. Órgão/Entidade: Município de Francisco Dumont - MG. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dantas. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Gabriel Fernandes Caldeira Queiroga (196817/OAB-MG), representando 

Carlos Mário Pereira; Aelson Alves dos Santos (68.254/OAB-MS), representando a Prefeitura Municipal 
de Francisco Dumont - MG. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que apreciam Recursos de Reconsideração opostos por 

Carlos Mário Pereira, ex-prefeito, e pelo Município de Francisco Dumont - MG, contra o Acórdão 
12488/2021-TCU-2ª Câmara; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante 
as razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 32, inciso I e 33, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 
285, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, em: 

9.1. conhecer do recurso interposto por Carlos Mário Pereira e, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. conhecer do recurso interposto pelo Município de Francisco Dumont - MG e, no mérito, dar-lhe 

provimento parcial, a fim de: 
9.2.1. excluir a parcela de débito a que se refere o item 9.1.2 do Acórdão 12488/2021-TCU-2ª 

Câmara; 
9.2.2. excluir a referência ao Município de Francisco Dumont - MG no item 9.1. do Acórdão 

12488/2021-TCU-2ª Câmara; 
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9.2.3. alterar o julgamento das contas do Município de Francisco Dumont - MG de irregulares para 
regulares com ressalvas, em item específico, promovendo-se as correções formais necessárias na parte 
dispositiva do acórdão recorrido; 

9.3. dar ciência desta deliberação aos recorrentes e aos demais interessados. 
10. Ata nº 13/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2723-13/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz (Relator), Vital do Rêgo 

e Antonio Anastasia. 

ACÓRDÃO Nº 2724/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 026.326/2020-5. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração (em Tomada de Contas Especial) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Responsáveis: Aspam - Construções e Serviços Ltda. (CNPJ 83.337.014/0001-22), José 

Leonaldo dos Santos Arruda (CPF 329.674.382-00), Maria Alda Aires Costa (CPF 560.264.392-34). 
3.2. Recorrente: Aspam - Construções e Serviços Ltda. (83.337.014/0001-22). 
4. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Carlos Felipe Rocha Lima (OAB-PA 26695), representando José Leonaldo 

dos Santos Arruda; Edimar de Souza Gonçalves (OAB-PA 16.456), Vanderson Quaresma da Silva (OAB-
PA 17266) e outros, representando Aspam - Construções e Serviços Ltda.; Jose Fernando Santos dos Santos 
(OAB-PA 14.671), representando Maria Alda Aires Costa. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração opostos pela empresa Aspam 

- Construções e Serviços Ltda., contra o Acórdão 50/2024 - TCU - 2ª Câmara, que julgou irregulares as 
suas contas, condenando-a, solidariamente com outros responsáveis, ao pagamento das quantias apuradas 
nos autos, e aplicou-lhe multa no valor de R$ 31.000,00. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/92, em: 

9.1. conhecer do Embargos de Declaração opostos pela empresa Aspam - Construções e Serviços 
Ltda. para, no mérito, negar-lhes provimento; 

9.2. dar ciência da presente deliberação à recorrente e aos demais interessados. 
10. Ata nº 13/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2724-13/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz (Relator), Vital do Rêgo 

e Antonio Anastasia. 

ACÓRDÃO Nº 2725/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 029.446/2020-1. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Responsável: Jucimar de Oliveira Veloso (161.509.452-00). 
4. Órgão/Entidade: Ministério do Desenvolvimento Regional (extinto). 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
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6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Fabricio de Melo Parente (OAB-AM 5772) e Francisco Rodrigues Balieiro 

(OAB-AM 2241), representando Jucimar de Oliveira Veloso. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial (TCE) instaurada pelo 

Ministério do Desenvolvimento Regional (MDR), em desfavor de Jucimar de Oliveira Veloso, ex-prefeito 
de Tefé/AM, em razão de não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União por 
meio do Termo de Compromisso de registro Siafi 672633, autorizado pela Portaria nº 401/2012, do extinto 
Ministério da Integração Nacional - MI, que tinha por objeto a “Aquisição de combustíveis, lubrificantes, 
cestas básicas, e locações de embarcações”. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Segunda Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar revel o responsável Jucimar de Oliveira Veloso, para todos os efeitos, dando-se 
prosseguimento ao processo, com fulcro no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 

9.2. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, 19 e 23, inciso 
III, da Lei 8.443/1992, as contas de Jucimar de Oliveira Veloso, condenando-o ao pagamento da 
importância a seguir especificada, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculada a 
partir da data discriminada até a data da efetiva quitação do débito, fixando-lhe o prazo de quinze dias para 
que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento da referida quantia aos cofres do Fundo Nacional de 
Assistência Social, nos termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 214, inciso III, 
alínea “a”, do Regimento Interno do TCU. 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) Tipo da parcela 

2/8/2012 608.720,00 Débito 

22/3/2019 1.728,48 Crédito 

9.3. aplicar a Jucimar de Oliveira Veloso, a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 
do Regimento Interno do TCU, no valor de R$ 100.000.00 (cem mil reais), fixando-lhes o prazo de quinze 
dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, III, alínea “a”, do 
Regimento Interno do TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada 
monetariamente desde a data do acórdão proferido por este Tribunal até a data do efetivo recolhimento, se 
paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, na 
forma do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 

9.5. autorizar também, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26, da Lei 8.443, de 1992, 
c/c o art. 217, §1º do Regimento Interno do TCU, o parcelamento da(s) dívida(s) em até 36 parcelas, 
incidindo, sobre cada parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando-
lhe o prazo de quinze dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o 
recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela anterior, para comprovar os 
recolhimentos das demais parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, 
os juros de mora devidos, no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando o 
responsável de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento 
antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal; 

9.6. dar ciência desta deliberação à Procuradoria da República no Estado do Amazonas, nos termos 
do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para a adoção 
das medidas cabíveis; 

9.7. dar ciência desta deliberação ao Ministério do Desenvolvimento Regional e ao responsável; 
9.8. informar à Procuradoria da República no Estado do Amazonas, ao Ministério do 

Desenvolvimento Regional e ao responsável que a presente deliberação, acompanhada do Relatório e do 
Voto que a fundamenta, está disponível para a consulta no endereço www.tcu.gov.br/acordaos, além de 
esclarecer que, caso requerido, o TCU poderá fornecer sem custos as correspondentes cópias, de forma 
impressa; e 
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9.9. informar, à Procuradoria da República no Estado do Amazonas, que, nos termos do parágrafo 
único do art. 62 da Resolução TCU 259/2014, os procuradores e membros do Ministério Público 
credenciados nesta Corte podem acessar os presentes autos de forma eletrônica e automática, ressalvados 
apenas os casos de eventuais peças classificadas como sigilosas, as quais requerem solicitação formal. 

10. Ata nº 13/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2725-13/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz (Relator), Vital do Rêgo 

e Antonio Anastasia. 

ACÓRDÃO Nº 2726/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 013.770/2022-5. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Fatima de Lourdes Borba de Araujo Queiroz (218.022.704-34). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região/PE. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pelo Tribunal 

Regional do Trabalho da 6ª Região/PE em face do Acórdão 7.098/2022-TCU-2ª Câmara; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, de modo a 

tornar sem efeito o Acórdão 7.098/2022-TCU-2ª Câmara; 
9.2. encaminhar os autos ao Gabinete do Relator a quo para que seja providenciada outra proposta de 

deliberação, de modo a constar todos os fundamentos da irregularidade do ato concessório de aposentadoria 
de que trata a peça 3; 

9.3. encaminhar cópia desta deliberação ao órgão e à interessada. 
10. Ata nº 13/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2726-13/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz (Relator), Vital do Rêgo 

e Antonio Anastasia. 

ACÓRDÃO Nº 2727/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 005.886/2024-4. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Civil 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Maria Lourdes Marques Viana (993.216.887-49). 
4. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de pensão civil instituída por Humberto Marques 

da Cunha, em favor de Maria Lourdes Marques Viana, emitido pela Fundação Nacional de Saúde. 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, nos termos dos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, 
inciso V, da Lei 8.443/1992, c/c art. 7º, inciso II, da Resolução TCU 353/2023, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de pensão civil em favor de Maria Lourdes Marques Viana (Sistema e-
Pessoal n. 63315/2021, peça 2), autorizando, em caráter excepcional, seu registro, tendo em vista que a 
parcela impugnada (inclusão, na base de cálculo da pensão, de rubrica complementar de Gratificação de 
Combate e Controle de Endemias - GACEN - em proporção superior à autorizada no art. 55 da Lei 
11.784/2008) está amparada por decisão judicial transitada em julgado; 

9.2. determinar ao ente responsável pela concessão que, no prazo de trinta dias, contados da ciência, 
disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que a interessada 
tomou conhecimento deste Acórdão; 

9.3. dar ciência deste Acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o teor 
integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 13/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2727-13/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo e Antonio 

Anastasia (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 2728/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 007.185/2023-5. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessados: Antonio Chagas de Andrade (175.975.440-49). 
4. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria, em que se aprecia instrução de revisão 

de ofício de registro tácito do ato concessório em favor de Antonio Chagas de Andrade, reconhecido por 
meio do Acórdão de Relação 2250/2023-TCU-Plenário. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, nos termos dos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal; 1º, 
inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992; 260, §§ 1º e 2º, e 262, do Regimento Interno deste Tribunal, 
c/c art. 11, §§ 2º e 3º, da Resolução-TCU 353/2023, em: 

9.1 manter o registro tácito do ato de aposentadoria em favor de Antonio Chagas de Andrade (e-
Pessoal n. 128544/2022), reconhecido no Acórdão de Relação 2250/2023-TCU-Plenário, considerando 
legal a concessão; 

9.2 dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé, nos termos do Enunciado 
106 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3 determinar ao ente responsável pela concessão que: 
9.3.1 faça cessar, no prazo quinze dias contados da ciência, os pagamentos vinculados à rubrica 

“10289 - (...) Decisão judicial (Anexo ‘3,17% sobre art. 62-a’) - 3,17 - R$ 15,28”, decorrente de reposição 
de perda inflacionária com a implantação do plano real (URV-3,17%), que deveria ter sido absorvida pelos 
reajustes posteriores do cargo e reestruturações de carreira, sob pena de responsabilidade solidária da 
autoridade administrativa omissa; 

9.3.2 no prazo de trinta dias contados da ciência, disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema 
e-Pessoal, comprovante(s) da data em que o interessado tomou conhecimento deste Acórdão, conforme art. 
21, inciso I, da IN-TCU 78/2018, alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente de eventual 
interposição de recurso não o exime da devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação, 
em caso de não provimento desse recurso; 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75883838.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 69 | Segunda-feira, 29/04/2024 22 

9.4 dar ciência deste Acórdão ao ente responsável pela concessão e ao interessado, informando que o 
teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 13/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2728-13/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo e Antonio 

Anastasia (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 2729/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 007.813/2022-8. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração em Tomada de Contas Especial 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (00.378.257/0001-81). 
3.2. Responsáveis: Dmais Construções e Empreendimentos Eireli (11.046.325/0001-21); Luís 

Mendes Ferreira (270.186.283-34). 
3.3. Recorrente: Luís Mendes Ferreira (270.186.283-34).. 
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Coroatá - MA. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Antonio Anastasia. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Renata Arnaut Araújo Lepsch (OAB-DF 18641), representando Luís Mendes 

Ferreira. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos por Luís Mendes 

Ferreira, ex-Prefeito de Coroatá - MA, em face do Acórdão 11264/2023 - TCU - 2ª Câmara que, em sede 
de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, em razão 
da não comprovação da boa e regular aplicação dos recursos repassados ao referido município, tendo por 
objeto a construção de uma unidade de educação infantil, julgou irregulares as suas contas assim como as 
da empresa Dmais Construções e Empreendimentos Eireli, e os condenou em débito e multa, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. com fundamento no art. 34 da Lei Orgânica do TCU (Lei 8.443/1992), conhecer dos embargos 
de declaração para, no mérito, negar-lhes provimento; 

9.2. dar ciência desta deliberação ao embargante. 
10. Ata nº 13/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2729-13/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo e Antonio 

Anastasia (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 2730/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 009.109/2023-4. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessados: Gloria Rejania Tavares Felicio (248.322.861-53). 
3.2. Recorrentes: Fundação Universidade de Brasília (00.038.174/0001-43); Gloria Rejania Tavares 

Felicio (248.322.861-53). 
4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75883838.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 69 | Segunda-feira, 29/04/2024 23 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: Jose Luis Wagner (OAB-DF 17183), representando Gloria Rejania Tavares 

Felicio. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedidos de reexame interpostos pela 

Fundação Universidade de Brasília e pela Sra. Glória Rejania Tavares Felicio em face do 
Acórdão 10.743/2023-TCU-2ª Câmara, por meio do qual esta Corte de Contas considerou ilegal o ato de 
concessão de aposentadoria emitido em favor da segunda recorrente; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer dos presentes pedidos de reexame para, no mérito, negar-lhes provimento; 
9.2. encaminhar cópia desta deliberação às recorrentes. 
10. Ata nº 13/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2730-13/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo e Antonio 

Anastasia (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 2731/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 009.163/2023-9. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Nelson Americo de Azevedo (084.805.322-20). 
4. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto). 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria em favor de Nelson Americo de 

Azevedo, emitido pelo então Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, submetido a este 
Tribunal para exame de legalidade e registro. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c art. 260 do Regimento 
Interno/TCU e art. 7º, inciso II, da Resolução-TCU 353/2023, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria em favor de Nelson Americo de Azevedo (e-Pessoal n. 
14004/2023), ordenando, em caráter excepcional, o respectivo registro; 

9.2. determinar ao órgão responsável que: 
9.2.1. no prazo de quinze dias contados da ciência desta deliberação, informe ao interessado acerca 

do presente Acórdão, disponibilizando a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, o comprovante da 
notificação, nos quinze dias subsequentes; 

9.2.2. dar ciência deste Acórdão ao órgão responsável pela concessão, informando que seu teor 
integral poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 13/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2731-13/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo e Antonio 

Anastasia (Relator). 
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ACÓRDÃO Nº 2732/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 012.805/2022-0. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Paulo Roberto Dulnik (347.263.730-72). 
3.2. Recorrente: Universidade Tecnológica Federal do Paraná (75.101.873/0001-90). 
4. Órgão/Entidade: Universidade Tecnológica Federal do Paraná. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria, em que se aprecia pedido de reexame 

interposto pela Universidade Tecnológica Federal do Paraná contra o Acórdão de Relação 4.672/2022-
TCU-2ª Câmara, que considerou ilegal o ato de aposentadoria em favor de Paulo Roberto Dulnik, em 
virtude de irregularidades no pagamento de parcelas de quintos de função comissionada. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1 nos termos do art. 48 da Lei 8.443/1992, conhecer do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento 
parcial, no sentido de: 

9.1.1 nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução TCU 353/2023, considerar ilegal o ato de 
aposentadoria em favor de Paulo Roberto Dulnik (e-Pessoal n. 50368/2019), autorizando, em caráter 
excepcional, o seu registro; 

9.1.2 tornar insubsistentes as determinações descritas nos subitens 1.7.1.1 e 1.7.1.3 do Acórdão de 
Relação 4.672/2022-TCU-2ª Câmara; 

9.2 encaminhar os autos à AudPessoal para que promova as possíveis correções formais nos quadros 
“Rubricas” e “Funções Exercidas” do ato ora registrado (peça 3); 

9.3 dar ciência deste Acórdão à Universidade Tecnológica Federal do Paraná, informando que o teor 
integral de suas peças (Relatório e Voto) poderá ser obtido no endereço eletrônico 
www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 13/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2732-13/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo e Antonio 

Anastasia (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 2733/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 015.637/2021-2. 
1.1. Apenso: 036.717/2019-3 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Responsáveis: José Pacheco Filho (061.548.834-04); Município de São Sebastião - AL 

(12.247.631/0001-99). 
4. Entidade: Município de São Sebastião - AL. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de Contas Especial, originária da conversão 
de denúncia, determinada pelo item 9.2 do Acórdão 7385/2021-TCU-2ª Câmara, de relatoria do Min. 
Raimundo Carreiro, nos autos do TC 036.717/2019-3, com vistas à apuração do exato valor do débito e dos 
responsáveis pelo dano ao erário decorrente da utilização irregular, com desvio de finalidade, de recursos 
federais dos precatórios do Fundef transferidos ao Município de São Sebastião/AL, ocasião em que foi 
autorizada também, conforme subitem 9.2.1 da mesma decisão, a citação da municipalidade e do Prefeito 
José Pacheco Filho., 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda 
Câmara/Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar revéis os responsáveis José Pacheco Filho e Município de São Sebastião/AL, para 
todos os efeitos, dando-se prosseguimento ao processo, com fulcro no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 

9.2. com base no art. 12, §1º, da Lei 8.443/1992, fixar novo e improrrogável prazo para que o 
Município de São Sebastião/AL efetue o recolhimento das dívidas abaixo especificadas à conta bancária 
específica, criada exclusivamente com propósito de gerir os recursos do precatório do Fundef no Município 
de São Sebastião/AL, atualizadas monetariamente, calculados a partir das datas indicadas, até a data do 
efetivo recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor: 

Data  Valor (R$) 

1/7/2019 48.436,19 

2/8/2019 31.020,00 

2/8/2019 12.820,53 

2/8/2019 35.877,50 

2/8/2019 32.664,00 

2/8/2019 1.200,00 

2/8/2019 500,00 

5/8/2019 500,00 

6/8/2019 142.634,00 

6/8/2019 371.968,45 

6/8/2019 267.788,48 

6/8/2019 370.715,34 

6/8/2019 365.515,42 

6/8/2019 364.241,12 

6/8/2019 95.273,83 

6/8/2019 360.734,17 

6/8/2019 12.815,05 

6/8/2019 29.909,75 

6/8/2019 4.992,00 

6/8/2019 72.662,70 

6/8/2019 2.605,00 

6/8/2019 1.965,00 

6/8/2019 1.402,50 

6/8/2019 2.932,50 

6/8/2019 1.900,00 

6/8/2019 1.765,00 

6/8/2019 302.978,65 
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Data  Valor (R$) 

6/8/2019 981.942,96 

1/10/2019 2.574,06 

1/10/2019 1.460,00 

15/10/2019 11.541,20 

15/10/2019 51.486,55 

16/10/2019 1.065,00 

11/11/2019 4.710,00 

11/11/2019 38.366,30 

22/11/2019 34.848,30 

27/11/2019 6.667,50 

16/12/2019 27.612,70 

16/12/2019 38.366,30 

17/12/2019 1.492,10 

17/12/2019 10.385,00 

6/2/2020 10.932,00 

6/2/2020 850,00 

27/2/2020 36.154,00 

27/2/2020 37.934,20 

4/3/2020 25.507,00 

3/4/2020 13.043,00 

3/4/2020 6.433,00 

9/4/2020 28.602,50 

14/4/2020 55.118,70 

12/5/2020 837,50 

21/5/2020 107.822,14 

4/6/2020 9.301,50 

9.3. dar ciência ao Município de São Sebastião/AL de que o recolhimento tempestivo da quantia 
acima indicada, atualizada monetariamente, sanará o processo em relação àquele ente público e implicará 
o julgamento de suas contas pela regularidade com ressalva, bem como de que a ausência dessa liquidação 
tempestiva levará ao julgamento pela irregularidade das contas, com imputação de débito, a ser atualizado 
monetariamente e acrescido de juros moratórios; 

9.4. enviar cópia deste Acórdão aos responsáveis José Pacheco Filho e Município de São 
Sebastião/AL, para ciência. 

10. Ata nº 13/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2733-13/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo e Antonio 

Anastasia (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 2734/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 018.524/2020-6. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
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3.1. Responsáveis: Antonio Carlos Belini Amorim (039.174.398-83); Bruno Vaz Amorim 
(692.734.991-04); Fabio Luiz Ralston Salles (012.559.198-50); Felipe Vaz Amorim (692.735.101-91); 
Pacatu Cultura, Educacao e Aviacao Ltda. (72.783.608/0001-40); Vera Becker Von Sothen Ralston 
(729.483.887-91). 

4. Órgão/Entidade: Secretaria Especial de Cultura (extinto). 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Adriana Mayumi Kanomata (OAB-SP 221320), representando Fabio Luiz 

Ralston Salles; Fabricio Bolzan de Almeida (OAB-SP 182418), representando Vera Becker Von Sothen 
Ralston; Adriana Mayumi Kanomata (OAB-SP 221320), representando Pacatu Cultura, Educacao e 
Aviacao Ltda.. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Secretaria 

Especial da Cultura, em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos captados para a 
execução do projeto cultural incentivado Pronac 12-8595, intitulado “Dança Ação”. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, com 
base nos arts. 1º, inciso I, 12, § 3º, 16, inciso III, “a” e “c”, § 3º, 19 e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992 e 
diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. excluir Vera Becker Von Sothen Ralston da presente relação processual; 
9.2. considerar revéis, para todos os efeitos, Antônio Carlos Belini Amorim, Felipe Vaz Amorim e 

Bruno Vaz Amorim, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei nº 8.443/1992 c/c o art. 202, § 8º, do RI/TCU; 
9.3. rejeitar as alegações de defesa apresentadas por Pacatu Cultura, Educação e Aviação Ltda. e 

Fábio Luiz Ralston Salles; 
9.4. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, da Lei 

8.443/1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, contas de Pacatu Cultura, Educação e Aviação 
Ltda., Fábio Luiz Ralston Salles, Antônio Carlos Belini Amorim, Felipe Vaz Amorim e Bruno Vaz 
Amorim, condenando-os, solidariamente, ao pagamento das quantias abaixo discriminadas, atualizadas 
monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculadas a partir das datas indicadas até a data da efetiva 
quitação do débito, fixando-lhes o prazo de quinze dias, para que comprovem, perante o Tribunal, o 
recolhimento da referida quantia aos cofres do Fundo Nacional de Cultura, nos termos do art. 23, inciso III, 
“a”, da citada lei, c/c o art. 214, inciso III, “a”, do Regimento Interno do TCU: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) Identificador da parcela 

6/3/2013 300.000,00 D1 

25/7/2014 1.734,75 C1 

9.5. aplicar individualmente aos responsáveis Pacatu Cultura, Educação e Aviação Ltda., Fábio Luiz 
Ralston Salles, Antônio Carlos Belini Amorim, Felipe Vaz Amorim e Bruno Vaz Amorim a multa prevista 
no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do Regimento Interno do TCU, no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que comprove, 
perante o Tribunal (art. 214, III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU) , o recolhimento da dívida aos 
cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a data do efetivo 
recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.6. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação, na forma 
do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 

9.7. autorizar também, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o 
art. 217, § 1º, do Regimento Interno do TCU, o parcelamento da dívida em até 36 parcelas, corrigida 
monetariamente, fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar do recebimento da notificação, para 
comprovar, perante o Tribunal, o recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela 
anterior, para comprovar o recolhimento das demais parcelas, atualizadas monetariamente, na forma 
prevista na legislação em vigor, alertando o responsável de que a falta de comprovação do recolhimento de 
qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do 
Regimento Interno deste Tribunal; 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75883838.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 69 | Segunda-feira, 29/04/2024 28 

9.8. enviar cópia do presente Acórdão, acompanhado do relatório e do voto que o fundamentam, à 
Procuradoria da República no Estado de São Paulo, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o 
§ 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas cabíveis; e 

9.9. dar ciência do presente Acórdão à Secretaria Especial de Cultura e aos responsáveis, informando-
os de que o teor integral das peças que o integram poderá ser obtido no endereço eletrônico 
www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 13/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2734-13/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo e Antonio 

Anastasia (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 2735/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo: TC-019.450/2020-6 
2. Grupo II, Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial 
3. Responsáveis: Carlos Alberto Caieiro (CPF 382.397.526-91), Rosieli Alves Chiaratto (CPF 

879.769.439-87), Fernando Ceretta (CPF 420.879.020-20), Jane das Chagas Lebre (CPF 570.961.122-00) 
e Clínica Centro Nefrológico de Ariquemes Ltda. (CNPJ 06.080.749/0001-72 em situação 
“Baixada/Extinta” desde 8/4/2016) 

4. Unidade: Município de Ariquemes/RO 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 
7. Unidade Técnica: AudTCE 
8. Representação legal: Niltom Edgard Mattos Marena (OAB-RO 361-B), Marcos Pedro Barbas 

Mendonça (OAB-RO 4476) e outros, representando Rosieli Alves Chiaratto. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial que trata de irregularidades 

relativas à aplicação de recursos do Sistema Único de Saúde repassados pelo Fundo Nacional de Saúde 
(FNS) ao Município de Ariquemes/RO, que seriam utilizados principalmente para a realização de sessões 
de hemodiálise, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, com 
base nos arts. 2º e 11 da Resolução TCU 344/2022 e diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória em relação aos responsáveis deste 
processo; 

9.2. notificar os responsáveis a respeito deste acórdão; 
9.3. arquivar o processo. 
10. Ata nº 13/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2735-13/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo e Antonio 

Anastasia (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 2736/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 021.934/2022-3. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (Aposentadoria). 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Eleonora Schettini Martins Cunha (718.177.357-72). 
3.2. Recorrente: Universidade Federal de Minas Gerais (17.217.985/0001-04). 
4. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 
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5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pela 

Universidade Federal de Minas Gerais em face do Acórdão 4.507/2023-TCU-Segunda Câmara, por meio 
do qual esta Corte de Contas considerou ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor da 
Sra. Eleonora Schettini Martins Cunha e emitiu determinações; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do presente pedido de reexame para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, de modo a 
tornar sem efeito a determinação contida no subitem 9.3 do Acórdão 4.507/2023-TCU- Segunda Câmara; 

9.2. encaminhar cópia desta deliberação à recorrente. 
10. Ata nº 13/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2736-13/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo e Antonio 

Anastasia (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 2737/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 024.213/2009-9. 
1.1. Apenso: 027.080/2010-2 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Petição em Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Centro de Controle Interno da Marinha (00.394.502/0104-50). 
3.2. Responsáveis: Dilma Ferreira dos Reis (830.296.487-53); Iná Marinho Rabello 

(232.043.469-00); José da Cruz Gouvêa Neto (153.062.244-15); Rf - Incorporações Imobiliárias Ltda. 
(65.158.750/0001-31); Rogerio Marcio Mariano (117.641.476-34); Rogério Ferrara de Almeida Cunha 
(156.722.636-15); Sandro Eustáquio de Miranda (745.695.386-49); Silvio Artur Meira Starling 
(263.021.367-68).. 

4. Órgão/Entidade: Centro de Controle Interno da Marinha. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Governança e Inovação 

(AudGovernança). 
8. Representação legal: João Silva de Jesus (OAB-ES 9728), representando Rogerio Marcio Mariano; 

Ricardo José Gouveia Barbosa (OAB-RJ 75439), representando Dilma Ferreira dos Reis; Sergio Alexandre 
Cunha Camargo (OAB-RJ 95773), representando Iná Marinho Rabello; Robison de Oliveira Mello e 
Henrique Ferreira Costa, representando Centro de Controle Interno da Marinha; Klaus Henrique de 
Almeida Coutinho (OAB-RJ 97579), representando José da Cruz Gouvêa Neto; Paulo Sergio de Queiroz 
Cassete (OAB-MG 59740), representando Rf - Incorporações Imobiliárias Ltda.. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de mera petição protocolada pelo Administrador Judicial 

da Massa Falida da empresa RF Incorporações Imobiliárias Ltda, Paulo Sérgio de Queiroz Casséte, na qual 
alega a nulidade da citação da referida empresa e, por consequência de sua condenação por este Tribunal, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 
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9.1. declarar de ofício a nulidade da citação e de todos os atos processuais subsequentes relacionados 
à empresa RF Incorporações Imobiliárias Ltda., com fundamento nos arts. 174, 175, caput e parágrafo 
único, e 176 do RI/TCU; 

9.2. tornar insubsistente o item 9.1 do Acórdão 5176/2014-TCU-2ª Câmara; 
9.3. alterar o Acórdão 5176/2014-TCU-2ª Câmara, de modo que os itens 9.2 e 9.3 passem a ter a 

seguinte redação: 
9.2. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pelos Srs. José da Cruz Gouvêa Neto e Rogério 

Márcio Mariano Neto, para julgar irregulares as suas contas, com fundamento nos arts. 16, inciso III, alínea 
“c”, e 19, caput, da Lei nº 8.443, de 1992, e condená-los ao pagamento das quantias abaixo indicadas, 
atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora, calculados desde as datas indicadas até o efetivo 
recolhimento, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias para que comprovem, perante o Tribunal, o 
recolhimento da referida importância aos cofres da Caixa de Construção de Casas para o Pessoal da 
Marinha, nos termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da citada lei c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do 
Regimento Interno do TCU (RITCU): 

(...) 
9.3. aplicar aos Srs. José da Cruz Gouvêa Neto e Rogério Márcio Mariano Neto, individualmente, a 

multa prevista no art. 57 da Lei nº 8.443, de 1992, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para cada um, 
fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal, 
o recolhimento das referidas quantias aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente, na 
forma da legislação em vigor; 

9.4. encaminhar os autos à Unidade de Auditoria Especializada em Recursos com vistas à apreciação 
do pleito contido à peça 435; 

9.5. encaminhar cópia desta deliberação ao peticionário, ao Centro de Controle Interno da Marinha e 
aos responsáveis. 

10. Ata nº 13/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2737-13/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo e Antonio 

Anastasia (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 2738/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 024.730/2022-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Caixa Econômica Federal (00.360.305/0001-04). 
3.2. Responsável: Maik Kano (288.428.838-40). 
4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Caixa 

Econômica Federal, em desfavor de Maik Kano, em razão de danos ao erário, no montante de 
R$ 226.926,54, na agência Mogi das Cruzes/SP da Caixa, decorrentes de irregularidades constatadas em 
operação de renegociação de contrato de crédito sem autorização dos clientes; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar revel o responsável Maik Kano, para todos os efeitos, dando-se prosseguimento ao 
processo, com fulcro no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 
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9.2. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, da Lei 
8.443/1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, as contas do responsável Maik Kano, condenando-
o ao pagamento das importâncias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros 
de mora, calculadas a partir das datas discriminadas até a data da efetiva quitação do débito, fixando-lhe o 
prazo de quinze dias, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas quantias aos 
cofres do Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da citada lei, c/c o art. 214, 
inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) Tipo da parcela 

2/8/2021 230.175,46 Débito 

15/7/2019 3.248,92 Crédito 

9.3. aplicar ao responsável Maik Kano, a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 
do Regimento Interno do TCU, no valor de R$ 30.000,00, fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar da 
notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU), 
o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste 
Acórdão até a data do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação, na forma 
do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 

9.5. autorizar também, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26, da Lei 8.443/1992, c/c 
o art. 217, §1º do Regimento Interno do TCU, o parcelamento da dívida em até 36 parcelas, incidindo, sobre 
cada parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando-lhe o prazo de 
quinze dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o recolhimento 
da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela anterior, para comprovar os recolhimentos das 
demais parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora 
devidos, na forma prevista na legislação em vigor, alertando o responsável de que a falta de comprovação 
do recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do 
§ 2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal; 

9.6. enviar cópia do presente acórdão à Procuradoria da República no Estado de São Paulo, nos termos 
do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das 
medidas que entender cabíveis; 

9.7. enviar cópia do presente acórdão à Caixa Econômica Federal e ao responsável, para ciência; 
9.8. informar à Procuradoria da República no Estado de São Paulo, à Caixa Econômica Federal e ao 

responsável que a presente deliberação, acompanhada do relatório e do voto que a fundamenta, está 
disponível para a consulta no endereço www.tcu.gov.br/acordaos, além de esclarecer que, caso requerido, 
o TCU poderá fornecer sem custos as correspondentes cópias, de forma impressa; e 

9.9. informar à Procuradoria da República no Estado de São Paulo que, nos termos do parágrafo único 
do art. 62 da Resolução TCU 259/2014, os procuradores e membros do Ministério Público credenciados 
nesta Corte podem acessar os presentes autos de forma eletrônica e automática, ressalvados apenas os casos 
de eventuais peças classificadas como sigilosas, as quais requerem solicitação formal. 

10. Ata nº 13/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2738-13/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo e Antonio 

Anastasia (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 2739/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 037.496/2019-0. 
1.1. Apensos: 022.229/2023-0; 027.607/2017-8 
2. Grupo II - Classe de Assunto I - Recurso de reconsideração (Tomada de Contas Especial) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75883838.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 69 | Segunda-feira, 29/04/2024 32 

3.1. Responsável: Marcelo Jandre Delaroli (088.296.377-50). 
3.2. Recorrente: Marcelo Jandre Delaroli (088.296.377-50). 
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Itaboraí - RJ. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial em que se aprecia recurso 

de reconsideração interposto por Marcelo Jandre Delaroli contra o Acórdão 2.283/2022-TCU-2ª Câmara, 
da relatoria do Ministro-Substituto André Luís de Carvalho, por meio do qual o Tribunal o condenou em 
multa prevista no art. 58, inciso IV, da Lei 8.443/1992, em razão da injustificada ausência de atendimento 
à diligência. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do recurso de reconsideração e, no mérito, dar-lhe provimento, para tornar insubsistente 
os itens 9.1, 9.2 e 9.3 do Acórdão 2.283/2022-TCU-2ª Câmara; 

9.2. dar ciência da presente deliberação ao recorrente e aos demais interessados; e 
9.3. retornar os autos ao relator a quo para prosseguimento do exame desta tomada de contas especial. 
10. Ata nº 13/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2739-13/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo e Antonio 

Anastasia (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 2740/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 040.769/2020-8. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração em Tomada de Contas Especial 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Saúde - MS (00.530.493/0001-71). 
3.2. Responsáveis: Antonio Washington de Macedo (429.231.233-87); João Gomes Pereira Neto 

(693.295.323-49). 
3.3. Recorrente: Antonio Washington de Macedo (429.231.233-87).. 
4. Órgão/Entidade: Municipio Sigefreto Pacheco - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dantas. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Diogo Josennis do Nascimento Vieira (8.754/OAB-PI) e Luan Cantanhede 

Bezerra de Oliveira (17.571/OAB-PI), representando Antonio Washington de Macedo. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto por Antônio 

Washington de Macedo contra o Acórdão 12487/2021-TCU-2ª Câmara, da relatoria do Ministro Bruno 
Dantas, que, em sede de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde (FNS) em seu 
desfavor e de João Gomes Pereira Neto, respectivamente, secretário de finanças e prefeito do Município de 
Sigefreto Pacheco/PI, julgou suas contas irregulares e os condenou, solidariamente à reparação do dano ao 
erário, em razão da não comprovação da regular aplicação de recursos repassados, fundo a fundo, ao 
município, em 2010, para atenção básica, 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. com fundamento nos arts. 32 e 33 da Lei Orgânica do TCU (Lei 8.443/1992), conhecer do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento; 

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente e aos demais interessados. 
10. Ata nº 13/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2740-13/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo e Antonio 

Anastasia (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 2741/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 021.339/2022-8. 
2. Grupo II - Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Responsáveis: Carlos Jose Fontes Diegues (010.544.227-53); Luz Magica Producoes 

Audiovisuais Eireli (73.586.513/0001-08); Renata Maria de Almeida Magalhaes (667.329.567-87). 
4. Órgão/Entidade: Agência Nacional do Cinema. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Vitor de Paula Ribeiro de Oliveira (OAB-DF 69626), representando Carlos 

Jose Fontes Diegues; Leonardo Vieira Marins (OAB-DF 74928) e Daltro de Campos Borges Filho (OAB-
RJ 036910), representando Renata Maria de Almeida Magalhaes; Leonardo Vieira Marins (OAB-DF 
74928) e Daltro de Campos Borges Filho (OAB-RJ 036910), representando Luz Magica Producoes 
Audiovisuais Eireli. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Agência 

Nacional de Cinema (Ancine), em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados 
pela União para apoio à divulgação do filme “O Grande Circo Místico”, de Cacá Diegues, no exterior, pela 
indicação do Brasil para concorrer ao Oscar de melhor filme em língua estrangeira de 2019, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992, julgar 
regulares com ressalva as contas de Luz Mágica Produções Audiovisuais Eireli, Renata Maria de Almeida 
Magalhães e Carlos José Fontes Diegues, conferindo-lhes quitação; e 

9.2. remeter cópia deste Acórdão à Agência Nacional do Cinema e aos responsáveis, para ciência. 
10. Ata nº 13/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2741-13/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo e Antonio 

Anastasia (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 2742/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 005.621/2023-2. 
1.1. Apenso: TC 022.876/2023-5. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 
3. Recorrente: Telma de Souza Costa (494.448.756-87). 
4. Unidade jurisdicionada: Tribunal Regional Federal da 6ª Região/MG. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
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5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: Rudi Meira Cassel (OAB/DF 22256), representando Telma de Souza Costa. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos este processo de aposentadoria em que se examina, nesta fase 

processual, pedido de reexame contra o Acórdão 4.519/2023-TCU-2ª Câmara; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; e 
9.2. comunicar esta decisão à recorrente e ao órgão de origem. 
10. Ata nº 13/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2742-13/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Augusto Nardes (Relator), Vital do Rêgo 

e Antonio Anastasia. 

ACÓRDÃO Nº 2743/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 009.046/2023-2. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 
3. Recorrente: Marco César Hachem Vasconcelos (121.359.173-20). 
4. Unidade jurisdicionada: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas (Dnocs). 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos este processo de aposentadoria, em que se examina, nesta fase 

processual, pedido de reexame em face do Acórdão 11.245/2023-TCU-2ª Câmara. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento no com fulcro nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, 
em: 

9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; e 
9.2. comunicar esta deliberação ao recorrente e ao órgão de origem. 
10. Ata nº 13/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2743-13/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Augusto Nardes (Relator), Vital do Rêgo 

e Antonio Anastasia. 

ACÓRDÃO Nº 2744/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 009.069/2023-2. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 
3. Recorrente: Universidade Federal de Minas Gerais. 
4. Unidade Jurisdicionada: Universidade Federal de Minas Gerais. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
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8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos este processo de concessão de aposentadoria em que se examina, 

nesta fase processual, pedido de reexame interposto em face do Acórdão 4.573/2023-TCU-2ª Câmara; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 32, 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; e 
9.2. comunicar esta decisão à recorrente. 
10. Ata nº 13/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2744-13/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Augusto Nardes (Relator), Vital do Rêgo 

e Antonio Anastasia. 

ACÓRDÃO Nº 2745/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 015.611/2023-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 
3. Recorrente: Hebert Eugenio Gonçalves (420.882.406-91). 
4. Unidade jurisdicionada: Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região/AC e RO. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Antonio Anastasia. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos este processo de aposentadoria, em que se examina, nesta fase 

processual, pedido de reexame contra o Acórdão 9.652/2023-TCU-2ª Câmara; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; e 
9.2. comunicar esta decisão ao recorrente e ao órgão de origem. 
10. Ata nº 13/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2745-13/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Augusto Nardes (Relator), Vital do Rêgo 

e Antonio Anastasia. 

ACÓRDÃO Nº 2746/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 020.044/2023-2. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 
3. Recorrente: Anna Beatriz Assad Maia (127.312.182-15). 
4. Unidade jurisdicionada: Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região/DF e TO. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: Deyr José Gomes Junior (OAB-DF 06066), entre outros, representando Anna 

Beatriz Assad Maia. 
9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos este processo de aposentadoria, em que se examina, nesta fase 
processual, pedido de reexame contra o Acórdão 8.456/2023-TCU-2ª Câmara; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; e 
9.2. comunicar esta decisão à recorrente e ao órgão de origem. 
10. Ata nº 13/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2746-13/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Augusto Nardes (Relator), Vital do Rêgo 

e Antonio Anastasia. 

ACÓRDÃO Nº 2747/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 029.600/2022-7. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 
3. Recorrente: Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG). 
4. Unidade Jurisdicionada: Universidade Federal de Minas Gerais. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos este processo de concessão de aposentadoria em que se examina, 

nesta fase processual, pedido de reexame contra o Acórdão 5.211/2023-TCU-2ª Câmara; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 32, 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; e 
9.2. comunicar esta decisão à recorrente. 
10. Ata nº 13/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2747-13/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Augusto Nardes (Relator), Vital do Rêgo 

e Antonio Anastasia. 

ACÓRDÃO Nº 2748/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 003.081/2023-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Pensão Militar). 
3. Recorrente: Josiane Jucimeri Junkes Vasconcelos (876.951.979-04). 
4. Unidade Jurisdicionada: Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos este processo de pensão militar, em que se examina, nesta fase 

processual, pedido de reexame contra o Acórdão 3.299/2023-TCU-2ª Câmara; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 32, 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 
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9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; e 
9.2. comunicar esta decisão à recorrente e ao órgão de origem. 
10. Ata nº 13/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2748-13/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Augusto Nardes (Relator), Vital do Rêgo 

e Antonio Anastasia. 

ACÓRDÃO Nº 2749/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 016.094/2023-9. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Pensão Militar). 
3. Recorrente: Lena Vania Mendes de Lima (029.001.187-60). 
4. Unidade jurisdicionada: Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: Ewerson Jose do Prado Reis (OAB-SP 260443) e Debora de Souza Reis 

(OAB-SP 492590), representando Lena Vania Mendes de Lima. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos este processo de pensão militar, em que se examina, nesta fase 

processual, pedido de reexame contra o Acórdão 7.976/2023-TCU-2ª Câmara; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 32, 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; e 
9.2. comunicar esta decisão à recorrente e ao órgão de origem. 
10. Ata nº 13/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2749-13/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Augusto Nardes (Relator), Vital do Rêgo 

e Antonio Anastasia. 

ACÓRDÃO Nº 2750/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 033.195/2023-4. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Pensão Militar). 
3. Recorrente: Marlene Monteiro Ferreira (054.584.997-78). 
4. Unidade Jurisdicionada: Comando da Marinha. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Antonio Anastasia. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: Tiago Mascarenhas da Costa Marques (OAB-RJ 205.521), representando 

Marlene Monteiro Ferreira. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos este processo de pensão militar, em que se examina, nesta fase 

processual, pedido de reexame contra o Acórdão 11.425/2023-TCU-2ª Câmara; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 32, 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; e 
9.2. comunicar esta decisão à recorrente e ao órgão de origem. 
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10. Ata nº 13/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2750-13/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Augusto Nardes (Relator), Vital do Rêgo 

e Antonio Anastasia. 

ACÓRDÃO Nº 2751/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 035.044/2023-3. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Pensão Militar). 
3. Recorrente: Karliane Cardoso Vieira (411.253.122-20). 
4. Unidade Jurisdicionada: Comando da Marinha. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: João Veloso de Carvalho (OAB-PA 013661), representando Karliane Cardoso 

Vieira. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos este processo de pensão militar, em que se examina, nesta fase 

processual, pedido de reexame contra o Acórdão 10.712/2023-TCU-2ª Câmara (Rel. Min. Aroldo Cedraz); 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 32, 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; e 
9.2. comunicar esta decisão à recorrente e ao órgão de origem. 
10. Ata nº 13/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2751-13/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Augusto Nardes (Relator), Vital do Rêgo 

e Antonio Anastasia. 

ACÓRDÃO Nº 2752/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 009.360/2023-9. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Pensão Civil). 
3. Recorrente: Claudete Soares da Silva Pereira (034.752.259-99). 
4. Unidade Jurisdicionada: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: Rodrigo Linne Neto (OAB-PR 32509), Eduardo Gomes Freneda (OAB-PR 

26026) e outros, representando Claudete Soares da Silva Pereira. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos este processo de concessão de pensão civil, em que se examina, nesta 

fase processual, pedido de reexame contra o Acórdão 6.884/2023-TCU-2ª Câmara; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; e 
9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente e ao órgão de origem. 
10. Ata nº 13/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/4/2024 - Ordinária. 
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12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2752-13/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Augusto Nardes (Relator), Vital do Rêgo 

e Antonio Anastasia. 

ACÓRDÃO Nº 2753/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 021.624/2022-4. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 
3. Recorrente: Miguel Arcanjo Chaves da Silva (110.774.253-68). 
4. Unidade Jurisdicionada: Tribunal Regional Eleitoral de Roraima. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos este processo de concessão de aposentadoria, em que se examina, 

nesta fase processual, pedido de reexame interposto contra o Acórdão 10/2023-TCU-2ª Câmara; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator e com fulcro no art. 48, c/c os arts. 32 e 33, da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, de forma 

a considerar correta a percepção, pelo recorrente, de 17% a título de anuênios, mantendo-se o acórdão 
recorrido quanto à ilegalidade do pagamento de quintos de funções comissionadas exercidas após 8/4/1998; 
e 

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente e ao Tribunal Regional Eleitoral de Roraima. 
10. Ata nº 13/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2753-13/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Augusto Nardes (Relator), Vital do Rêgo 

e Antonio Anastasia. 

ACÓRDÃO Nº 2754/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 029.700/2022-1. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 
3. Recorrente: Claudia Maria Bouwman Silva Netto (489.107.594-53). 
4. Unidade jurisdicionada: Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região/PE. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: Rudi Meira Cassel (OAB/DF 22.256), representando Claudia Maria 

Bouwman Silva Netto. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos este processo de aposentadoria, em que se examina, nesta fase 

processual, pedido de reexame contra o Acórdão 3.607/2023-TCU-2ª Câmara, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator e com fulcro no art. 48, c/c os arts. 32 e 33, da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para tornar 

insubsistente o Acórdão 3.607/2023-TCU-2ª Câmara, manter o julgamento pela ilegalidade do ato de 
concessão de aposentadoria (e-Pessoal 12855/2018) e ordenar o seu registro, excepcionalmente; 
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9.2. esclarecer ao órgão de origem que, a despeito da parcela de VPNI ter sido considerada ilegal, a 
rubrica “808-VANT PESS INC INAT PROV-MP2225 (Vantagem de caráter pessoal -Incorporação de 
quintos/décimos de função)” poderá subsistir por ter sido calculada conforme à decisão judicial transitada 
em julgado, apta, portanto, a sustentar, em caráter permanente, seus efeitos financeiros, nos termos do art. 
7º, inciso II da Resolução 353/2023; 

9.3. dar ciência desta deliberação à recorrente e ao órgão de origem. 
10. Ata nº 13/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2754-13/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Augusto Nardes (Relator), Vital do Rêgo 

e Antonio Anastasia. 

ACÓRDÃO Nº 2755/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 035.283/2020-3. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração (Tomada de Contas Especial.). 
3. Embargante: Izaias Regis Neto (173.909.664-91). 
4. Unidade jurisdicionada: Município de Garanhuns-PE. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: não atuou. 
8. Representação Legal: Luciclaudio Gois Oliveira Silva (OAB-PE 21.523), representando Izaias 

Regis Neto; 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial em que, nesta fase 

processual, são apreciados embargos de declaração opostos contra o Acórdão 1.611/2024-TCU-2ª Câmara, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração, com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da 

Lei 8.443/1992, para, no mérito, rejeitá-los; e 
9.2. comunicar esta deliberação ao embargante. 
10. Ata nº 13/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2755-13/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Augusto Nardes (Relator), Vital do Rêgo 

e Antonio Anastasia. 

ACÓRDÃO Nº 2756/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 040.998/2021-5. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 
3. Recorrente: Jonas de Gois (267.090.581-15). 
4. Unidade Jurisdicionada: Tribunal Superior do Trabalho. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Raimundo Carreiro. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos este processo de aposentadoria, em que se examina, nesta fase 

processual, pedido de reexame contra o Acórdão 18.198/2021-TCU-2ª Câmara, 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator e com fulcro no art. 48, c/c os arts. 32 e 33, da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, de forma 
a tornar sem efeito as determinações 1.7.2.1 e 1.7.2.2 do Acórdão 18.198/2021-TCU-2ª Câmara; 

9.2. determinar o registro excepcional do ato de concessão de aposentadoria de Jonas de Gois, a 
despeito da ilegalidade constatada nos autos, nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução TCU 353/2023; 

9.3. dar ciência desta deliberação ao recorrente e ao Tribunal Superior do Trabalho. 
10. Ata nº 13/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2756-13/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Augusto Nardes (Relator), Vital do Rêgo 

e Antonio Anastasia. 

ACÓRDÃO Nº 2757/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 043.647/2021-9. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 
3. Recorrentes: Carlos Eduardo Bettini de Albuquerque Lins (225.116.951-20) e Tribunal Regional 

do Trabalho da 10ª Região/DF e TO. 
4. Unidade Jurisdicionada: Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região/DF e TO. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: Marlucio Lustosa Bonfim (OAB-DF 16619), representando Carlos Eduardo 

Bettini de Albuquerque Lins. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria, em que se examina, nesta 

fase processual, pedidos de reexame contra o Acórdão 67/2022-TCU-2ª Câmara, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator e com fulcro no art. 48, c/c os arts. 32 e 33, da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer dos presentes pedidos de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. dar ciência ao Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região/DF e TO quanto à necessidade de 

avaliar se Carlos Eduardo Bettini de Albuquerque Lins está efetivamente contemplado pela sentença 
proferida no Processo 1035883-44.2019.4.01.3400, atualmente em trâmite no Tribunal Regional Federal 
da 1ª Região, e, nessa hipótese, dar imediato cumprimento à determinação contida no subitem 9.3.1 do 
Acórdão 67/2022-TCU-2ª Câmara, somente no caso de ser desconstituída ou suspensa a eficácia da referida 
sentença; e 

9.3. comunicar esta deliberação aos recorrentes. 
10. Ata nº 13/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2757-13/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Augusto Nardes (Relator), Vital do Rêgo 

e Antonio Anastasia. 

ACÓRDÃO Nº 2758/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 020.867/2022-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsável: José Maria de Oliveira Mota Junior (439.955.432-00). 
4. Unidade Jurisdicionada: Município de Acará-PA. 
5. Relator: Ministro João Augusto Ribeiro Nardes. 
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6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de tomada de contas especial instaurada pelo 

Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, diante da não 
comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União por meio do Fundo Nacional de 
Assistência Social (FNAS); 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. considerar revel o responsável José Maria de Oliveira Mota Junior, para todos os efeitos, dando-
se prosseguimento ao processo, com fulcro no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 

9.2. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “c”, da Lei 8.443/1992, 
c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, as contas de José Maria de Oliveira Mota Junior, condenando-o 
ao pagamento das importâncias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros 
de mora, calculadas a partir das datas discriminadas até a data da efetiva quitação do débito, fixando-lhe o 
prazo de quinze dias, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas quantias aos 
cofres do Tesouro Nacional, nos termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da citada lei, c/c o art. 214, inciso 
III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

28/12/2016 6.229,00 

30/12/2016 28.406,30 

23/12/2016 5.404,00 

23/12/2016 5.200,00 

23/12/2016 5.200,00 

23/12/2016 4.400,00 

23/12/2016 5.200,00 

23/12/2016 2.200,00 

23/12/2016 2.400,00 

23/12/2016 880,00 

23/12/2016 1.760,00 

23/12/2016 1.760,00 

23/12/2016 4.400,00 

23/12/2016 4.253,34 

23/12/2016 4.106,67 

23/12/2016 4.400,00 

23/12/2016 1.760,00 

23/12/2016 8,60 

23/12/2016 8,60 

23/12/2016 8,60 

23/12/2016 8,60 

23/12/2016 8,60 

23/12/2016 8,60 

23/12/2016 8,60 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

23/12/2016 8,60 

23/12/2016 8,60 

23/12/2016 8,60 

28/12/2016 27.675,00 

28/12/2016 80.716,80 

28/12/2016 2.600,00 

28/12/2016 8.365,90 

28/12/2016 2.600,00 

28/12/2016 2.600,00 

28/12/2016 2.200,00 

28/12/2016 880,00 

28/12/2016 8,60 

28/12/2016 8,60 

29/12/2016 17.200,00 

29/12/2016 5.447,05 

29/12/2016 8.000,00 

29/12/2016 30.000,00 

29/12/2016 47.500,00 

29/12/2016 2.000,00 

29/12/2016 8,60 

29/12/2016 8,60 

29/12/2016 8,60 

29/12/2016 8,60 

30/12/2016 28.525,50 

23/12/2016 1.760,00 

23/12/2016 1.760,00 

23/12/2016 8,60 

23/12/2016 8,60 

28/12/2016 23.223,50 

28/12/2016 4.400,00 

28/12/2016 264,69 

28/12/2016 264,00 

28/12/2016 8,60 

9.3. aplicar a José Maria de Oliveira Mota Junior a multa no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil 
reais), com base no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do Regimento Interno do TCU, fixando-lhe o 
prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, alínea 
“a”, do Regimento Interno do TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada 
monetariamente desde a data deste acórdão até a data do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, 
na forma da legislação em vigor; 

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação, na forma 
do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 
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9.5. autorizar também, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26, da Lei 8.443, de 1992, 
c/c o art. 217, §1º do Regimento Interno do TCU, o parcelamento das dívidas em até 36 parcelas, incidindo, 
sobre cada parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando-lhe o prazo 
de quinze dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o recolhimento 
da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela anterior, para comprovar os recolhimentos das 
demais parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora 
devidos, no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando o responsável de que a falta 
de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor, 
nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal; 

9.6. encaminhar cópia deste acórdão ao Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família 
e Combate à Fome e ao responsável, para ciência, e à Procuradoria da República no Estado do Pará, nos 
termos do art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992, para adoção das medidas cabíveis. 

10. Ata nº 13/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2758-13/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Augusto Nardes (Relator), Vital do Rêgo 

e Antonio Anastasia. 

ACÓRDÃO Nº 2759/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Romeo Rodrigues Fialho, sem prejuízo da orientação consignada no subitem 1.7 desta deliberação, de 
acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.453/2024-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Romeo Rodrigues Fialho (457.754.947-68). 
1.2. Unidade bJurisdicionada: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
1.7.1. a rubrica judicial foi excluída do contracheque, nos termos do art. 260, § 4º do RI/TCU, c/c art. 

7º, § 1º, da Resolução/TCU 353/2023, sem prejuízo de dispensar o ressarcimento das quantias 
indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU. 

ACÓRDÃO Nº 2760/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.580/2024-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Aparecida do Carmo (514.535.929-20); Geraldo Augusto Balbino 

(656.196.177-34); Hamilton Barbosa dos Santos (204.177.725-72); Jorge Alberto Garnize de Azevedo 
(186.907.500-53). 

1.2. Unidade Jurisdicionada: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2761/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.925/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antonio Carlos Mattos da Silva (638.003.147-20); Guido Rodrigues Matos do 

Nascimento (591.098.317-20); Maciel Bispo (706.012.677-53); Mariuza de Souza (649.809.797-34); 
Pericles de Abreu Filho (598.640.447-53). 

1.2. Unidade Jurisdicionada: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2762/2024 - TCU - 2ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de concessão de aposentadoria de Eliezer Arnaud 

Ferreira, em que se examina, nesta etapa processual, pedido de reexame interposto contra o Acórdão 
5.983/2023-TCU-2ª Câmara (peça 8, Rel. Min. Antonio Anastasia). 

Considerando que o interessado, ora recorrente, protocolou pedido de desistência do recurso sem, 
contudo, renunciar ao direito, reservando-se a prerrogativa de discutir as mesmas matérias em qualquer 
foro ou instância competente no âmbito do Poder Judiciário (peça 24). 

Considerando que a jurisprudência do TCU tem acatado pedidos de desistência nos casos de pedidos 
de reexame interpostos contra acórdãos proferidos em processos de aposentadoria, como nos casos dos 
Acórdãos 2.831/2016-TCU-Plenário, da relatoria do Ministro Bruno Dantas, 8.696/2015-TCU-2ª Câmara, 
da relatoria do Ministro Raimundo Carreiro, e o voto do Acórdão 616/2014-TCU-1ª Câmara, da relatoria 
do Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

Considerando que no presente caso não há outros recursos que justifiquem o exame técnico de razões 
recursais e o posterior julgamento do recurso por parte do TCU. 

Considerando, quanto a não renúncia do direito, destacado pelo recorrente, que o princípio 
constitucional do acesso à justiça é direito fundamental, consoante entabulado no inciso XXXV do art. 5º 
da Carta Magna. 

Considerando, não obstante, por força do disposto no inciso III do art. 71, da Constituição Federal, 
que compete privativamente ao TCU apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de 
pessoal, bem como a concessão de aposentadorias da administração direta e indireta. 

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica e do Ministério Público junto 
ao TCU. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 
com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em conhecer e, no mérito, considerar prejudicado o 
julgamento do pedido de reexame interposto por Eliezer Arnaud Ferreira contra o Acórdão 5.983/2023-
TCU-2ª Câmara, em razão do pedido de desistência formulado pelo recorrente no expediente da peça 24. 

1. Processo TC-021.950/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Recorrente: Eliezer Arnaud Ferreira (121.823.892-53). 
1.2. Interessado: Eliezer Arnaud Ferreira (121.823.892-53). 
1.3. Unidade Jurisdicionada: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região/PA e AP. 
1.4. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
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1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro Antonio Anastasia. 
1.7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
1.8. Representação legal: Diogo Negrão Raiol Ferreira (335246/OAB-SP), representando Eliezer 

Arnaud Ferreira. 
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.9.1. dar ciência desta deliberação ao recorrente e ao órgão de origem. 

ACÓRDÃO Nº 2763/2024 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de concessão de aposentadoria a Jose Eduardo Nogueira Villela, 

emitido pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo e submetido a este Tribunal 
para fins de registro; 

Considerando que foi detectado, nos proventos atuais do interessado Jose Eduardo Nogueira Villela, 
o pagamento da parcela judicial no valor de R$ 14.013,43; 

Considerando que a Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal) identificou o 
pagamento da parcela judicial no valor de R$ 14.013,43 nos proventos atuais do interessado Jose Eduardo 
Nogueira Villela; 

Considerando que a referida parcela judicial se refere à incorporação de quintos de funções de 
confiança do Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, de que trata a Lei 7.596, 
de 10/04/87 e o Decreto 94.664, de 23/07/87, deferida em ação de mandado de segurança, transitada em 
julgado; 

Considerando que a aludida rubrica judicial está sendo paga no contracheque referente à matrícula 
6278795 (peça 10) e não no contracheque da matrícula 0278795 (peça 11), cargo a que se refere o ato em 
exame; 

Considerando que foram encontrados, para o mesmo servidor, os seguintes atos registrados no sistema 
Sisac, que não serão apreciados/encaminhados em decorrência de desativação do sistema: concessão de 
aposentadoria inicial 10459600-04-1998-000094-5 (mat. 0278795); alteração de concessão de 
aposentadoria 10459600-04-2009-000002-1 (mat. 0278795); e concessão de aposentadoria inicial 
10459600-04-2015-000009-0 (mat. 0278795); 

Considerando que não foi encaminhado a este Tribunal o ato de alteração de aposentadoria do mesmo 
interessado, relativo à matrícula Siape 6278795, por meio do qual houve a atribuição de parcela judicial de 
quintos no valor atual de R$ 14.013,43 (contracheque de peça n.º 10); 

Considerando que não foram identificadas irregularidades neste ato de concessão aposentadoria 
77269/2018; 

Considerando os pareceres uniformes da AudPessoal e do Ministério Público junto a este Tribunal 
(MPTCU) pela regularidade do ato; 

Considerando a proposta do MPTCU, com a qual estou de acordo, de determinação ao órgão de 
origem para a remessa ao TCU, no prazo de trinta dias, do ato de alteração de aposentadoria do interessado, 
relativa à matrícula Siape 6278795; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, diante das razões expostas pelo Relator, 
com fulcro no artigo 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988; c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso 
II, da Lei 8.443/92; c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; e 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, 
em: considerar legal, concedendo-lhe registo, o ato de concessão de aposentadoria de Jose Eduardo 
Nogueira Villela; e expedir s determinação do subitem 1.7 a seguir. 

1. Processo TC-034.359/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jose Eduardo Nogueira Villela (236.721.378-04). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
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1.7. Determinar ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo que, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, encaminhe à Corte de Contas, por meio do sistema e-Pessoal, o ato de alteração 
de concessão de aposentadoria do interessado, relativo à matrícula Siape 6278795, por meio do qual houve 
a atribuição de parcela judicial de quintos no valor atual de R$ 14.013,43 (contracheque de peça n.º 10). 

ACÓRDÃO Nº 2764/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil 
das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.542/2024-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Conceição de Maria Ramos Prazeres (126.047.123-34); Edith Nogueira Guimaraes 

(095.408.143-91); Iolanda Araujo Lemos (375.921.143-72). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Fundação Universidade Federal do Maranhão. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2765/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil 
dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.580/2024-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Alberto Cardim Filho (023.697.375-49); Andre Lucas dos Santos Freitas de Lemos 

(026.344.202-00); Bruno Felisberto Pereira Tavares (024.094.712-69); Livia Valeria das Neves Marcondes 
(421.974.062-72); Maria Gomes de Fatima (204.362.384-20); Monica Pereira da Silva (316.994.482-72); 
Patricia do Socorro Silva dos Santos (637.552.382-68). 

1.2. Unidade Jurisdicionada: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2766/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em 

desfavor de Eliana Silva, Álvaro Ferreira Caetano e Luiz Carlos de Castro, em razão de habilitação e/ou 
concessão irregular de benefícios pagos pelo INSS, em decorrência de atos então praticados na Agência da 
Previdência Social Irajá/RJ, Rio de Janeiro/RJ, do Instituto Nacional do Seguro Social. 

Considerando a instrução da unidade técnica e o parecer do Ministério Público junto ao TCU, ambos 
convergentes no sentido do arquivamento do presente processo, com fundamento no art. 1º da Lei 
9.873/1999 c/c os arts. 1º e 11 da Resolução TCU 344/2022; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea “a”, e 169, inciso III, do RITCU c/c os 
arts. 1º e 11 da Resolução TCU 344/2022, em determinar o arquivamento do presente processo, em face da 
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, de acordo com os pareceres uniformes emitidos nos 
autos (peças 199-202), sem prejuízo de dar ciência desta deliberação aos responsáveis e ao órgão repassador 
dos recursos. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75883838.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 69 | Segunda-feira, 29/04/2024 48 

1. Processo TC-008.665/2023-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Álvaro Ferreira Caetano (272.607.987-34); Eliana Silva (570.551.227-91); Luiz 

Carlos de Castro (310.443.367-49). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Gerência Executiva do INSS no Rio de Janeiro. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2767/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério da Integração e do Desenvolvimento 

Regional em desfavor de Mário Cavalcanti de Albuquerque e Secretaria Especial da Casa Militar do Estado 
de Pernambuco, em razão da não comprovação da aplicação regular dos recursos repassados por meio do 
Termo de Compromisso 506/2010, firmado entre o ministério e o Estado de Pernambuco, tendo por objeto 
a construção de habitações, com serviços de terraplenagem, nos municípios de Palmares, Maraial, Barreiros 
e Água Preta. 

Considerando a instrução da unidade técnica e o parecer do Ministério Público junto ao TCU, ambos 
convergentes no sentido do arquivamento do presente processo, com fundamento no art. 1º da Lei 
9.873/1999 c/c os arts. 1º, 8º e 11 da Resolução TCU 344/2022; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea “a”, e 169, inciso III, do RITCU c/c os 
arts. 1º, 8º e 11 da Resolução TCU 344/2022, em determinar o arquivamento do presente processo, em face 
da prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, de acordo com os pareceres uniformes emitidos 
nos autos (peças 59-62), sem prejuízo de dar ciência desta deliberação aos responsáveis e ao órgão 
repassador dos recursos. 

1. Processo TC-027.820/2022-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Mário Cavalcanti de Albuquerque (083.327.464-34); Secretaria Especial da Casa 

Militar (11.493.327/0001-69). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Ministério do Desenvolvimento Regional (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2768/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Tratam os autos, originariamente, da tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação (FNDE) em desfavor de Luiz Carlos Castro, ex-prefeito do Município de 
Timboteua-PA (gestão: 2013-2016), em razão da não comprovação da regular aplicação de parte dos 
recursos repassados à municipalidade por força do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), 
no exercício de 2014. 

Considerando que, por intermédio do Acórdão 10.426/2023-TCU-2ª Câmara (peça 68), de 7/11/2023, 
este Tribunal decidiu, entre outras medidas, aplicar a Luiz Carlos Castro, mediante o subitem 9.3 do 
decisum, a multa capitulada no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 26.000,00; 

Considerando que, em 12/6/2023, ou seja, em data anterior ao trânsito em julgado do acórdão 
condenatório, o responsável veio a óbito (peça 80); 

Considerando que, por força do art. 5º, inciso XLV, da Constituição Federal, a multa tem natureza 
personalíssima, não cabendo, por isso, a aplicação dessa sanção a responsável falecido; 
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Considerando que, nos termos do art. 3º, § 2º, da Resolução TCU 178/2005, este Tribunal pode rever, 
de ofício, o acórdão em que houver sido aplicada penalidade a gestor que tenha falecido antes do trânsito 
em julgado da deliberação; 

Considerando que a unidade técnica propõe (peças 83 e 84), com a concordância do Ministério 
Público junto a este Tribunal (peça 85), a revisão de ofício do acórdão supracitado, para tornar insubsistente 
a multa aplicada ao referido responsável; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, do Regimento Interno do TCU c/c o art. 3º, § 2º, 
da Resolução TCU 178/2005, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em: 

a) rever, de ofício, o Acórdão 10.426/2023-TCU-2ª Câmara, a fim de tornar insubsistente a multa 
aplicada a Luiz Carlos Castro, mediante o subitem 9.3 dessa deliberação; 

b) dar ciência da presente decisão ao espólio de Luiz Carlos Castro, na pessoa da viúva, Eliana de 
Souza Lobo Castro (375.664.232-15), sem prejuízo de notificá-la do acórdão condenatório, nos termos do 
art. 1.797, inciso I, do Código Civil c/c o art. 34, inciso I, da Resolução TCU 360/2023. 

1. Processo TC-036.131/2020-2 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Luiz Carlos Castro (156.669.132-04). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Município de Nova Timboteua-PA. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2769/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Tratam os autos, originariamente, da tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação - FNDE em desfavor de Luiz Carlos Castro, ex-prefeito do Município de 
Timboteua-PA (gestão: 2013-2016), em razão da não comprovação da regular aplicação de parte dos 
recursos repassados à municipalidade por força do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, no 
exercício de 2013. 

Considerando que, por intermédio do Acórdão 10.700/2023-TCU-2ª Câmara (peça 72), de 
14/11/2023, este Tribunal decidiu, entre outras medidas, aplicar a Luiz Carlos Castro, mediante o subitem 
9.3 do decisum, a multa capitulada no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 25.000,00; 

Considerando que, em 12/6/2023, ou seja, em data anterior ao trânsito em julgado do acórdão 
condenatório, o responsável veio a óbito (peça 86); 

Considerando que, por força do art. 5º, inciso XLV, da Constituição Federal, a multa tem natureza 
personalíssima, não cabendo, por isso, a aplicação dessa sanção a responsável falecido; 

Considerando que, nos termos do art. 3º, § 2º, da Resolução TCU 178/2005, este Tribunal pode rever, 
de ofício, o acórdão em que houver sido aplicada penalidade a gestor que tenha falecido antes do trânsito 
em julgado da deliberação; 

Considerando que a unidade técnica propõe (peças 89 e 90), com a concordância do Ministério 
Público junto a este Tribunal (peça 91), a revisão de ofício do acórdão supracitado, para tornar insubsistente 
a multa aplicada ao referido responsável; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, do Regimento Interno do TCU c/c o art. 3º, § 2º, da 
Resolução TCU 178/2005, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em: 

a) rever, de ofício, o Acórdão 10.700/2023-TCU-2ª Câmara, a fim de tornar insubsistente a multa 
aplicada a Luiz Carlos Castro mediante o subitem 9.3 dessa deliberação; 

b) dar ciência da presente decisão ao espólio de Luiz Carlos Castro, na pessoa da viúva, Eliana de 
Souza Lobo Castro (375.664.232-15), sem prejuízo de notificá-la do acórdão condenatório, nos termos do 
art. 1.797, inciso I, do Código Civil c/c o art. 34, inciso I, da Resolução TCU 360/2023. 

1. Processo TC-036.132/2020-9 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
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1.1. Responsável: Luiz Carlos Castro (156.669.132-04). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Município de Nova Timboteua-PA. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2770/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea “d”, do Regimento Interno do TCU, c/c o 
Enunciado nº 145 da Súmula de Jurisprudência predominante no Tribunal, em retificar, por inexatidão 
material, o Acórdão nº 9.626/2023-TCU-2ª Câmara, prolatado na Sessão de 3/10/2023-Ordinária, inserido 
na Ata nº 34/2023-2ª Câmara, relativamente ao seu subitem 9.1, onde se lê: “(...) do art. 16, inciso II da Lei 
8.443/1992 c/c art. 208 do Regimento Interno do TCU, dando-se-lhe quitação plena;”, leia-se: “: (...) do art. 
16, inciso II da Lei 8.443/1992 c/c art. 208 do Regimento Interno do TCU, dando-se-lhe quitação;”, 
mantendo-se inalterados os demais termos do acórdão ora retificado, de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos. 

1. Processo TC-036.148/2020-2 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: George Luiz Santos (251.081.313-72); Prefeitura Municipal de Primeira Cruz - 

MA (06.240.352/0001-09); Ronilson Araujo Silva (460.206.083-87). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Município de Primeira Cruz - MA. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Frederico de Sousa Almeida Duarte (11681/OAB-MA), representando 

George Luiz Santos. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2771/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 235 e 237, VII, do Regimento Interno do TCU, bem como no 
art. 103, § 1º, da Resolução - TCU 259/2014, em conhecer da representação satisfeitos os requisitos de 
admissibilidade, e dar ciência desta deliberação aos representantes, Deputados Federais Reginaldo Lázaro 
de Oliveira Lopes, CPF 903.308.626-34, e José Carlos Becker de Oliveira e Silva, CPF 030.988.719-46, 
sem prejuízo da determinação consignada no subitem 1.6 desta deliberação, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.116/2023-1 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Unidade Jurisdicionada: Presidência da República. 
1.2. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Governança e Inovação 

(AudGovernanca). 
1.5. Representação legal: Marselhe Cristina de Mattos (13993E/OAB-DF), Clara Lis Coelho de 

Andrade (185778/OAB-RJ) e outros, representando Jose Carlos Becker de Oliveira e Silva; Marselhe 
Cristina de Mattos (13993E/OAB-DF), Clara Lis Coelho de Andrade (185778/OAB-RJ) e outros, 
representando Reginaldo Lazaro de Oliveira Lopes. 

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.6.1. apensar o presente processo ao TC 033.815/2023-2, com fundamento nos arts. 36, caput, da 

Resolução - TCU 259/2014 e art. 10 da Resolução - TCU 346/2022. 
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ACÓRDÃO Nº 2772/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 235 e 237, VII, do Regimento Interno do TCU, bem como no 
art. 103, § 1º, da Resolução - TCU 259/2014, em conhecer da representação satisfeitos os requisitos de 
admissibilidade, para, no mérito, considerá-la procedente, sem prejuízo das determinações consignadas no 
subitem 1.6 desta deliberação, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-007.884/2023-0 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Unidade Jurisdicionada: Município de Manaus - AM. 
1.2. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Infraestrutura Urbana e Hídrica 

(AudUrbana). 
1.5. Representação legal: Laura Guedes de Souza (48769/OAB-DF), representando Amom Mandel 

Lins Filho. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.6.1. dar ciência ao Ministério das Cidades, com fundamento no art. 9º, inciso II, da Resolução-TCU 

315/2020, que a inexistência do Sistema Nacional de Cadastro Habitacional, e a ausência de diretrizes 
precisas quanto aos procedimentos a serem adotados na seleção e enquadramento de beneficiários do 
programa Minha Casa Minha Vida, contrariam o art. 3º, §3º Lei 11.977/2009, art. 4º inciso III da Lei 
14.118/2021 e o art. 3º, inciso I, combinado com o art. 11, inciso I, da Lei 14.620/2023, o que pode afetar 
significativamente a consecução dos objetivos da respectiva política pública; 

1.6.2. dar ciência desta deliberação ao representante, à Caixa e à Prefeitura de Manaus; 
1.6.3. arquivar os presentes autos, nos termos do art. 237, parágrafo único, c/c o art. 250, inciso I, do 

Regimento Interno/TCU. 

ACÓRDÃO Nº 2773/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 170, § 4º, da Lei 14.133/2021, c/c os arts. 235 e 237, VII, do 
Regimento Interno/TCU, e no art. 103, § 1º, da Resolução - TCU 259/2014, em conhecer da representação 
para, no mérito, considerá-la prejudicada, diante do baixo risco, da baixa relevância e da baixa materialidade 
de seu objeto, sem prejuízo das providências descritas no subitem 1.6 desta deliberação. 

1. Processo TC-020.728/2022-0 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Unidade Jurisdicionada: Município de Feira de Santana - BA. 
1.2. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.5. Representação legal: não há. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.6.1. comunicar o fato à Santa Casa de Misericórdia de Feira de Santana para adoção das 

providências internas de sua alçada e armazenamento em base de dados acessível ao Tribunal, com cópia 
para o Ministério da Saúde, em alusão ao Convênio SICONV 922958/2021, sem prejuízo de encaminhar-
lhe cópia da representação, desta instrução e da deliberação a ser proferida; 

1.6.2. dar ciência desta deliberação à Santa Casa de Misericórdia de Feira de Santana e ao 
representante; e 

1.6.3. arquivar o presente processo, nos termos do art. 250, I, c/c art. 169, III, do Regimento 
Interno/TCU, c/c o art. 106, § 4º, inciso II, da Resolução-TCU 259/2014, alterada pela Resolução-TCU 
323/2020. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75883838.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 69 | Segunda-feira, 29/04/2024 52 

ACÓRDÃO Nº 2774/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 235 e 237, VII, do Regimento Interno do TCU, bem como no 
art. 103, § 1º, da Resolução - TCU 259/2014, em conhecer da representação satisfeitos os requisitos de 
admissibilidade, e dar ciência desta deliberação o ao representante e ao Procurador-Geral da República, 
sem prejuízo da determinação consignada no subitem 1.6 desta deliberação, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos. 

1. Processo TC-021.928/2023-1 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Unidade Jurisdicionada: Ministério Público da União. 
1.2. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Governança e Inovação 

(AudGovernanca). 
1.5. Representação legal: não há. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.6.1. apensar o presente processo ao TC 019.219/2023-7, com fundamento nos arts. 36, caput, da 

Resolução - TCU 259/2014 e art. 10 da Resolução - TCU 346/2022. 

ACÓRDÃO Nº 2775/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993, c/c os arts. 235 e 237, VII, 143, 
incisos III e V, alínea "a", do Regimento Interno do TCU, e no art. 103, § 1º, da Resolução - TCU 259/2014, 
em não conhecer da representação, por não atender aos requisitos de admissibilidade, sem prejuízo das 
providências descritas no subitem 1.6 desta deliberação, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-039.293/2023-8 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Unidade Jurisdicionada: Município de Forquilha - CE. 
1.2. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.5. Representação legal: Aline Gomes de Almeida, representando Mundi Equipamentos Médicos, 

Odontológicos e Veterinários Ltda. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.6.1. dar ciência desta deliberação ao representante; e 
1.6.2. arquivar os presentes autos, nos termos do art. 237, parágrafo único, c/c o art. 235, parágrafo 

único, do Regimento Interno deste Tribunal, e do art. 105 da Resolução - TCU 259/2014. 

ACÓRDÃO Nº 2776/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.431/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Victor Manoel Araujo de Pinho (602.429.737-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. A rubrica judicial foi excluída do contracheque, nos termos do art. 260, § 4º do RI/TCU, c/c 

art. 7º, § 1º, da Resolução/TCU 353/2023, sem prejuízo de dispensar o ressarcimento das quantias 
indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU. 
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ACÓRDÃO Nº 2777/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.987/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Gustavo Schuler de Irulegui (295.159.120-91); Haroldo Flavio Goncalves 

(057.402.401-82); Ricardo de Jesus Marcal (142.224.308-70). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2778/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.201/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antonio Joao do Amaral Galeno (066.734.063-72); Antonio Maior de Oliveira 

(198.869.931-20); Carlos do Patrocinio Silveira (068.522.621-20); Nilson Franca de Sena 
(220.986.401-10); Rosilia Gares Brito Silva (268.523.903-06). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2779/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.603/2024-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Admilson Espirito Santo de Jesus (156.892.391-00); Izabel Cristina Joaquim 

(069.348.808-54); Pascoalina Aparecida Antonio Rodrigues (067.583.848-70); Rosenilda Ramsay Garcia 
Castrillon (206.540.061-72); Sergio Macedo Gomes de Mattos (165.248.704-25). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2780/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.618/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Edson de Alencar (156.910.201-53); Elisabete Silveira Cardoso (210.823.750-04); 

Lucenilda Carneiro Almeida (157.817.715-49); Maria Zilda Neves Ribeiro (077.339.548-27); Paulo 
Antonio Cardoso Arebalo (188.411.390-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2781/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.830/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Altamir Pedro Florencio (715.621.178-15); Fernando Alves Muniz 

(753.875.067-34); Isaias Francisco de Sales (691.466.837-04); Rosemeri Soares de Oliveira Beck 
(852.938.227-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2782/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.840/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Carlos Augusto Nunes Curty (771.015.887-00); Isavanda do Nascimento Oliveira 

(819.041.777-00); Jose Roberto Geraldo (715.282.887-34); Marcia Amorim de Lima Santos 
(592.789.277-91); Moises Almeida de Souza (670.965.737-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2783/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.849/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Maria Cristina Floriano Gomes (007.964.388-46). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2784/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-005.880/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Sandra Batista Correa da Silva (000.476.918-08). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2785/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.552/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Humberto Aires de Lima (049.312.892-15); Jorge do Nascimento Santos 

(311.919.757-20); Luiz Carlos de Lima (068.442.355-34); Manoel Oliveira da Silva (061.017.983-72); 
Newton Machado (224.394.809-59). 

1.2. Órgão/Entidade: Polícia Rodoviária Federal. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2786/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, arts. 1º, inciso V, e 39, 
inciso II, da Lei 8.443/1992 e art. 260, § 1o e 2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, 
em arquivar o processo a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-019.235/2022-4 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessados: Francisco de Assis Borges de Lima (002.212.441-15); Secretaria de Controle 
Interno/câmara dos Deputados. 

1.2. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2787/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.574/2024-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Ana Lucia Silveira Goncalves Pinto (289.544.837-04); Dilce Campos Fernandes 

Guimaraes (799.616.657-91); Dulcinea Melo de Moura Rocha (080.483.927-12); Madalena do Nascimento 
Pitombo (432.619.147-34); Selma Lopes Amaral (000.034.577-61); Terezinha de Jesus Bezerra 
(036.766.333-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2788/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessões a seguir relacionados, fazendo-se as determinações sugeridas, de acordo com os 
pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.613/2024-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Espedito Lemos Amorim (001.067.553-15); Maria Celeste de Lima Pinheiro 

(049.394.502-44); Maria Salete da Silva Costa (091.857.983-04); Maria da Penha de Oliveira Soares 
(112.653.703-97); Valdete de Moraes Vieira (391.161.582-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar à origem que promova a revisão da pensão instituída por Raimundo Pereira da Costa 

no Siape, em observância ao art. 2º da EC 70/2012 e ao Acórdão 2.553/2013-Plenário. 

ACÓRDÃO Nº 2789/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessões a seguir relacionados, fazendo-se as determinações sugeridas, de acordo com os 
pareceres emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-001.755/2024-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Irani Tupinamba Figueiredo da Silva (350.668.657-72); Jesse Garces Aguiar 

(249.388.663-15); Lucia Maria Lobato de Faria Bandeira (546.095.008-25); Margarida Costa de Souza 
Santos (111.492.564-00); Margarida Goncalves da Silva (091.424.987-83). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar à origem que promova a revisão da pensão instituída por Ligia Silva dos Santos 

Almeida, em observância ao disposto no art. 2º da EC 70/2012 e no Acórdão 2.553/2013-Plenário, e 
encaminhe o respectivo ato de alteração, via e-Pessoal, para oportuna apreciação pelo Tribunal. 

ACÓRDÃO Nº 2790/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.501/2024-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Rosvita Irma Pierri Bersch (000.625.610-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1 O pagamento da rubrica judicial de 3,17% '(16171 - DECISAO JUDICIAL TRANS JUG APO 

(Decisão judicial - Outros) - R$ 5,98) não consta do contracheque de julho/2023 do beneficiário, o que 
torna o ato legal segundo o § 4º do art. 260 do RITCU. 

ACÓRDÃO Nº 2791/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-036.654/2023-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessada: Heide Margarete Kehl (008.117.701-17). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. O benefício pensional deve ser calculado com base no posto/graduação de Almirante de 

Esquadra. 

ACÓRDÃO Nº 2792/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, e 143, inciso I, alínea “a”, do Regimento Interno 
do TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em: 
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a) julgar regulares com ressalva as contas do município de Araruama/RJ (28.531.762/0001-33), 
dando-lhe quitação, com fundamento nos arts. 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os 
arts. 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno do TCU; 

b) encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada da instrução da unidade técnica, ao Ministério 
do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome e ao município de Araruama/RJ; e 

c) arquivar o presente processo, nos termos do art. 169, inciso III, do Regimento Interno do TCU. 
1. Processo TC-042.856/2021-3 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Livia Soares Bello da Silva (094.591.857-70); Miguel Alves Jeovani 

(514.300.377-68); Prefeitura Municipal de Araruama/RJ (28.531.762/0001-33). 
1.2. Órgão: Secretaria Especial do Desenvolvimento Social (extinta). 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2793/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, e informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-004.855/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Eliane Pereira de Assumpcao Marino Rodrigues (610.419.047-20); Fabio dos 

Santos Bento (584.485.867-00); Iara Tenorio Sabino de Carvalho (723.248.137-34); Marino Gomes 
(476.039.849-04); Silvana Zampieri (732.171.317-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2794/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria a 
seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, e informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-004.862/2024-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Miria Marcia Tavares de Lima (539.316.456-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2795/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de pensão civil 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, e informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-001.700/2024-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Efigenia de Oliveira Malta (730.771.196-68); Elmira Maria Costa Leao Campos 

(374.201.006-91); Luiza de Assis Monteiro (344.373.986-53); Maria Vicente de Lima (777.463.176-34); 
Poliana Soares Goncalves (126.757.426-78). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2796/2024 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de PENSÃO MILITAR emitido pelo Comando da Marinha 

e submetido a este Tribunal para fins de registro; 
Considerando que, no ato enfocado nestes autos, Ato e-Pessoal nº 74682/2022, as análises 

empreendidas na fase de instrução revelam que a pensão do instituidor, que na ativa ocupava a graduação 
de suboficial, e que passou para a reserva e foi reformado por limite de idade com proventos com base no 
soldo de 2º tenente, está sendo paga irregularmente com base no soldo de 1º tenente, dois graus acima 
daquele efetivamente ocupado pelo militar quando na ativa, em desacordo com o art. 110 da Lei 6.880/1980; 

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 
Contas, especialmente a partir do Acórdão 2.225/2019-TCU-Plenário, relator Ministro Benjamin Zymler, 
cuja ementa bem resume o entendimento deste Tribunal sobre o tema: 

ALTERAÇÃO DE UMA DAS CONCESSÕES PARA ELEVAÇÃO, EM UM GRAU 
HIERÁRQUICO, DO POSTO SOBRE O QUAL CALCULADOS OS PROVENTOS DO INATIVO, EM 
FACE DA SUPERVENIÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE DECORRENTE DE DOENÇA 
ESPECIFICADA EM LEI. MILITAR ANTERIORMENTE REFORMADO COM PROVENTOS JÁ 
CALCULADOS SOBRE O POSTO HIERÁRQUICO SUPERIOR, POR TEMPO DE SERVIÇO. 
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL PARA EXTENSÃO DA VANTAGEM ESTABELECIDA NO 
ART. 110 DA LEI 6.880/1980 A MILITARES JÁ REFORMADOS, BEM COMO PARA O ACRÉSCIMO 
DE DOIS POSTOS NO CÁLCULO DOS PROVENTOS. NEGATIVA DE REGISTRO. 

Considerando que a essência dessa mesma tese foi sustentada pelo Superior Tribunal de Justiça em 
vários julgados, alguns descritos na instrução que integra o Relatório, dos quais rememoro: REsp 
1784347/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 2/4/2019, DJe de 23/4/2019; REsp 
1.340.075/CE, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 9/4/2013, DJe de 15/4/2013; AgRg 
nos EDcl no Recurso Especial 966.142/RJ, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Quinta Turma, julgado em 
26/2/2013, DJe de 5/3/2013; entre outros; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

Considerando a presunção de boa-fé das interessadas; 
Considerando que o ato foi enviado ao TCU em 19/8/2022, portanto há menos de 5 anos, pode ser 

apreciado sem a necessidade de prévia oitiva das interessadas, nos termos do Acórdão 587/2011-TCU-
Plenário, relator Ministro Valmir Campelo; 

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, relator Ministro 
Walton Alencar Rodrigues, fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 
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ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92 c/c os arts. 17, inciso III; 143, 
inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, EM CONSIDERAR ILEGAL E NEGAR REGISTRO AO 
ATO DE PENSÃO MILITAR, Ato e-Pessoal nº 74682/2022, instituído por Misael Evangelista dos Anjos 
e expedir os comandos discriminados no item 1.7. 

1. Processo TC-033.217/2023-8 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Keila Freitas dos Anjos Lemos (035.497.037-24); Selma Freitas dos Anjos 

(859.671.907-59). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
1.7.1. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o 

Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
1.7.2. determinar ao órgão responsável pela concessão que: 
1.7.2.1. no prazo de quinze dias contados da ciência deste Acórdão, faça cessar o pagamento dos 

proventos excedentes ora impugnados, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa 
omissa; 

1.7.2.2. emita novo ato de pensão militar, livre da irregularidade apontada, retificando os proventos 
para a base de cálculo no soldo de 2º tenente, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-
Pessoal, nos termos e prazos fixados na INTCU 78/2018; 

1.7.2.3. dê ciência deste Acórdão às interessadas, alertando-as de que o efeito suspensivo proveniente 
da interposição de eventuais recursos junto a este Tribunal não as eximirás da devolução dos valores 
percebidos indevidamente após sua notificação, caso os recursos não sejam providos; 

1.7.2.4. no prazo de trinta dias contados da ciência desta deliberação pela unidade jurisdicionada, 
disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, comprovantes da data em que as interessadas 
tomaram conhecimento deste Acórdão, conforme art. 21, inciso I, da IN-TCU 78/2018; 

1.7.3. dar ciência deste Acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o 
teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

ACÓRDÃO Nº 2797/2024 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de PENSÃO MILITAR emitido pelo Comando da Marinha 

e submetido a este Tribunal para fins de registro; 
Considerando que, no ato enfocado nestes autos, Ato e-Pessoal nº 118061/2022, as análises 

empreendidas na fase de instrução revelam que a pensão do instituidor, que na ativa ocupava a graduação 
de suboficial, e que passou para a reserva e foi reformado por limite de idade com proventos com base no 
soldo de 2º tenente, está sendo paga irregularmente com base no soldo de capitão de corveta, quatro graus 
acima daquele efetivamente ocupado pelo militar quando na ativa, em desacordo com o art. 110 da Lei 
6.880/1980; 

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 
Contas, especialmente a partir do Acórdão 2.225/2019-TCU-Plenário, relator Ministro Benjamin Zymler, 
cuja ementa bem resume o entendimento deste Tribunal sobre o tema: 

ALTERAÇÃO DE UMA DAS CONCESSÕES PARA ELEVAÇÃO, EM UM GRAU 
HIERÁRQUICO, DO POSTO SOBRE O QUAL CALCULADOS OS PROVENTOS DO INATIVO, EM 
FACE DA SUPERVENIÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE DECORRENTE DE DOENÇA 
ESPECIFICADA EM LEI. MILITAR ANTERIORMENTE REFORMADO COM PROVENTOS JÁ 
CALCULADOS SOBRE O POSTO HIERÁRQUICO SUPERIOR, POR TEMPO DE SERVIÇO. 
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL PARA EXTENSÃO DA VANTAGEM ESTABELECIDA NO 
ART. 110 DA LEI 6.880/1980 A MILITARES JÁ REFORMADOS, BEM COMO PARA O ACRÉSCIMO 
DE DOIS POSTOS NO CÁLCULO DOS PROVENTOS. NEGATIVA DE REGISTRO. 
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Considerando que a essência dessa mesma tese foi sustentada pelo Superior Tribunal de Justiça em 
vários julgados, alguns descritos na instrução que integra o Relatório, dos quais rememoro: REsp 
1784347/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 2/4/2019, DJe de 23/4/2019; REsp 
1.340.075/CE, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 9/4/2013, DJe de 15/4/2013; AgRg 
nos EDcl no Recurso Especial 966.142/RJ, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Quinta Turma, julgado em 
26/2/2013, DJe de 5/3/2013; entre outros; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

Considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
Considerando que o ato foi enviado ao TCU em 12/1/2023, portanto há menos de 5 anos, pode ser 

apreciado sem a necessidade de prévia oitiva das interessadas, nos termos do Acórdão 587/2011-TCU-
Plenário, relator Ministro Valmir Campelo; 

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, relator Ministro 
Walton Alencar Rodrigues, fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92 c/c os arts. 17, inciso III; 143, 
inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, EM CONSIDERAR ILEGAL E NEGAR REGISTRO AO 
ATO DE PENSÃO MILITAR, Ato e-Pessoal nº 118061/2022, instituído por Benedito Ivo Trancoso e 
expedir os comandos discriminados no item 1.7. 

1. Processo TC-033.226/2023-7 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessado: Monica Borges Trancoso (774.416.807-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
1.7.1. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o 

Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
1.7.2. determinar ao órgão responsável pela concessão que: 
1.7.2.1. no prazo de quinze dias contados da ciência deste Acórdão, faça cessar o pagamento dos 

proventos excedentes ora impugnados, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa 
omissa; 

1.7.2.2. emita novo ato de pensão militar, livre da irregularidade apontada, retificando os proventos 
para a base de cálculo no soldo de 2º tenente, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-
Pessoal, nos termos e prazos fixados na INTCU 78/2018; 

1.7.2.3. dê ciência deste Acórdão à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente 
da interposição de eventuais recursos junto a este Tribunal não a eximirá da devolução dos valores 
percebidos indevidamente após sua notificação, caso os recursos não sejam providos; 

1.7.2.4. no prazo de trinta dias contados da ciência desta deliberação pela unidade jurisdicionada, 
disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, comprovantes da data em que a interessada 
tomou conhecimento deste Acórdão, conforme art. 21, inciso I, da IN-TCU 78/2018; 

1.7.3. dar ciência deste Acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o 
teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
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ACÓRDÃO Nº 2798/2024 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de PENSÃO MILITAR emitido pelo Comando da Marinha 

e submetido a este Tribunal para fins de registro; 
Considerando que, no ato enfocado nestes autos, Ato e-Pessoal nº 61422/2023, as análises 

empreendidas na fase de instrução revelam que a pensão do instituidor, que na ativa ocupava a graduação 
de suboficial, e que passou para a reserva e foi reformado por limite de idade com proventos com base no 
soldo de 2º tenente, está sendo paga irregularmente com base no soldo de 1º tenente, dois graus acima 
daquele efetivamente ocupado pelo militar quando na ativa, em desacordo com o art. 110 da Lei 6.880/1980; 

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 
Contas, especialmente a partir do Acórdão 2.225/2019-TCU-Plenário, relator Ministro Benjamin Zymler, 
cuja ementa bem resume o entendimento deste Tribunal sobre o tema: 

ALTERAÇÃO DE UMA DAS CONCESSÕES PARA ELEVAÇÃO, EM UM GRAU 
HIERÁRQUICO, DO POSTO SOBRE O QUAL CALCULADOS OS PROVENTOS DO INATIVO, EM 
FACE DA SUPERVENIÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE DECORRENTE DE DOENÇA 
ESPECIFICADA EM LEI. MILITAR ANTERIORMENTE REFORMADO COM PROVENTOS JÁ 
CALCULADOS SOBRE O POSTO HIERÁRQUICO SUPERIOR, POR TEMPO DE SERVIÇO. 
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL PARA EXTENSÃO DA VANTAGEM ESTABELECIDA NO 
ART. 110 DA LEI 6.880/1980 A MILITARES JÁ REFORMADOS, BEM COMO PARA O ACRÉSCIMO 
DE DOIS POSTOS NO CÁLCULO DOS PROVENTOS. NEGATIVA DE REGISTRO. 

Considerando que a essência dessa mesma tese foi sustentada pelo Superior Tribunal de Justiça em 
vários julgados, alguns descritos na instrução que integra o Relatório, dos quais rememoro: REsp 
1784347/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 2/4/2019, DJe de 23/4/2019; REsp 
1.340.075/CE, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 9/4/2013, DJe de 15/4/2013; AgRg 
nos EDcl no Recurso Especial 966.142/RJ, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Quinta Turma, julgado em 
26/2/2013, DJe de 5/3/2013; entre outros; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

Considerando a presunção de boa-fé das interessadas; 
Considerando que o ato foi enviado ao TCU em 23/8/2023, portanto há menos de 5 anos, pode ser 

apreciado sem a necessidade de prévia oitiva das interessadas, nos termos do Acórdão 587/2011-TCU-
Plenário, relator Ministro Valmir Campelo; 

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, relator Ministro 
Walton Alencar Rodrigues, fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92 c/c os arts. 17, inciso III; 143, 
inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, EM CONSIDERAR ILEGAL E NEGAR REGISTRO AO 
ATO DE PENSÃO MILITAR, Ato e-Pessoal nº 61422/2023, instituído por Francisco Alves da Costa e 
expedir os comandos discriminados no item 1.7. 

1. Processo TC-033.257/2023-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Adriana Alves da Costa Lins Passos (027.855.436-96); Luciana Alves da Costa 

(030.113.846-06); Maria Amelia Alves da Costa (027.902.306-50). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
1.7.1. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o 

Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
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1.7.2. determinar ao órgão responsável pela concessão que: 
1.7.2.1. no prazo de quinze dias contados da ciência deste Acórdão, faça cessar o pagamento dos 

proventos excedentes ora impugnados, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa 
omissa; 

1.7.2.2. emita novo ato de pensão militar, livre da irregularidade apontada, retificando os proventos 
para a base de cálculo no soldo de 2º tenente, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-
Pessoal, nos termos e prazos fixados na INTCU 78/2018; 

1.7.2.3. dê ciência deste Acórdão às interessadas, alertando-as de que o efeito suspensivo proveniente 
da interposição de eventuais recursos junto a este Tribunal não as eximirás da devolução dos valores 
percebidos indevidamente após sua notificação, caso os recursos não sejam providos; 

1.7.2.4. no prazo de trinta dias contados da ciência desta deliberação pela unidade jurisdicionada, 
disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, comprovantes da data em que as interessadas 
tomaram conhecimento deste Acórdão, conforme art. 21, inciso I, da IN-TCU 78/2018; 

1.7.3. dar ciência deste Acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o 
teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

ACÓRDÃO Nº 2799/2024 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação em desfavor de Ivanito Monteiro Gonçalves (Prefeito Municipal no período 
de 1/1/2009 a 31/12/2012), em razão da omissão no dever de prestar contas dos recursos repassados ao 
Município de Colares (PA) por força do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (Pnate) no 
exercício de 2011; 

Considerando que transcorreu prazo superior a três anos entre 12/12/2018 (emissão do Relatório do 
Tomador de Contas, confirmando a irregularidade apontada pelo Parecer Financeiro, peça 17) e 6/1/2022 
(emissão do Parecer da Auditoria Interna do Instaurador, aquiescendo ao Relatório do Tomador, peça 18); 

Considerando que “Incide a prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por mais de três 
anos, pendente de julgamento ou despacho” (art. 8º, caput, da Resolução TCU 344/2022); 

Considerando que a “ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo”, salvo se “o acórdão condenatório tenha transitado em julgado 
há mais de 5 (cinco) anos, ou se os critérios de prescrição, estabelecidos nesta Resolução, já tenham sido 
considerados em recursos anteriores” (art. 10 da Resolução TCU 344/2022); e 

Considerando os pareceres exarados pela Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas 
Especial (peças 44-46) e pelo Ministério Público junto ao TCU (peça 47), 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, com 
fundamento no art. 143, inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno/TCU, em: 

a) arquivar o processo com fundamento nos arts. 8º e 11 da Resolução/TCU 344/2022; e 
b) comunicar a prolação do presente Acórdão ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. 
1. Processo TC-001.772/2022-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Ivanito Monteiro Gonçalves (023.834.622-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Município de Colares (PA). 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2800/2024 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Empresa Brasileira 

de Correios e Telégrafos - ECT em desfavor de Rozevoelber da Silva Acelino (empregado da ECT), em 
razão de possível participação em roubos ocorridos na Agência dos Correios de Viana (ES) nos dias 
26/12/2017, 26/03/2018, 20/06/2018 e 10/7/2018, causando dano aos Correios no valor total de R$ 
333.060,14; 
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Considerando que o Juízo da 2ª Vara Federal Criminal de Vitória/Seção Judiciária do Espírito Santo, 
mediante sentença proferida nos autos da Ação Penal 5021723-63.2019.4.02.5001 (peça 56), absolveu o 
responsável com base no art. 386, V, do Código de Processo Penal (não existir prova de ter o réu concorrido 
para a infração penal), referente aos roubos ocorridos em 26/12/2017, 26/03/2018, 20/06/2018, e extinguiu, 
sem resolução de mérito, o processo na parte referente ao roubo ocorrido em 10/7/2018 com base no art. 
485, V, do Código de Processo Civil (ausência de legitimidade ou de interesse processual), por inexistirem 
provas suficientes para evidenciar a participação do responsável no delito; 

Considerando, portanto, a ausência de elementos que indiquem a participação e/ou conluio do 
responsável nos aludidos roubos; 

Considerando que “É pressuposto para instauração de tomada de contas especial a existência de 
elementos fáticos e jurídicos que indiquem a omissão no dever de prestar contas e/ou dano ou indício de 
dano ao erário” (art. 5º, caput, da IN/TCU 71/2012); 

Considerando a insubsistência de elementos a revelarem a ocorrência de dano imputável ao 
responsável; 

Considerando que, nos termos do art. 212 do Regimento Interno do TCU, “O Tribunal determinará o 
arquivamento do processo de prestação ou de tomada contas, mesmo especial, sem julgamento do mérito, 
quando verificar a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do 
processo”; e 

Considerando os pareceres uniformes exarados pela Unidade de Auditoria Especializada em Tomada 
de Contas Especial (AudTCE) e pelo Ministério Público (peças 63-66), 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, com 
fundamento no art. 143, inciso V, alínea “a”, do RITCU, em: 

a) arquivar o processo, sem julgamento de mérito, em virtude da ausência de pressuposto de 
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo com fulcro no art. 212 do Regimento Interno 
do TCU e art. 5º, caput, da IN/TCU 71/2012; e 

b) informar a prolação do presente Acórdão à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos e ao 
responsável. 

1. Processo TC-008.498/2023-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Rozevoelber da Silva Acelino (089.395.297-40). 
1.2. Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - AC Viana. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Karoline Sacht da Paixão (35923/OAB-ES), representando Rozevoelber da 

Silva Acelino. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2801/2024 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério do 

Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome em desfavor de José Leandro Maciel 
(Prefeito Municipal no período de 1/1/2013 a 31/12/2016) em razão da não comprovação da regular 
aplicação dos recursos repassados ao Município de Vitorino Freire (MA), por meio do Fundo Nacional de 
Assistência Social - FNAS, no exercício do 2016, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social - 
SUAS, para a execução dos serviços socioassistenciais de Proteção Social Básica - PSB e Proteção Social 
Especial - PSE; 

Considerando que transcorreu prazo superior a três anos entre 20/3/2018 (recebimento do Ofício 
1343/2018/MDS/SNAS/DEFNAS/CGPC/ CAPC-RFF, que solicitou regularização da prestação de contas, 
peças 6-7) e 26/11/2021 (emissão da Nota Técnica 2743/2021- CGPC/SEFNAS/SNAS/SE/MC, que 
analisou a prestação de contas, peças 11 e 12); 
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Considerando que “Incide a prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por mais de três 
anos, pendente de julgamento ou despacho” (art. 8º, caput, da Resolução TCU 344/2022); 

Considerando que a “ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo”, salvo se “o acórdão condenatório tenha transitado em julgado 
há mais de 5 (cinco) anos, ou se os critérios de prescrição, estabelecidos nesta Resolução, já tenham sido 
considerados em recursos anteriores” (art. 10 da Resolução TCU 344/2022); e 

Considerando os pareceres exarados pela Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas 
Especial (peças 36-38) e pelo Ministério Público junto ao TCU (peça 39), 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, com 
fundamento no art. 143, inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno/TCU, em: 

a) arquivar o processo com fundamento nos arts. 8º e 11 da Resolução/TCU 344/2022; e 
b) comunicar a prolação do presente Acórdão ao Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, 

Família e Combate à Fome. 
1. Processo TC-020.626/2023-1 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: José Leandro Maciel (064.914.723-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Município de Vitorino Freire (MA). 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2802/2024 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério do 

Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome em desfavor de Benoni Eduard Leys 
(Prefeito Municipal no período de 1/1/2007 a 31/12/2008 e 1/1/2013 a 31/12/2016), em razão da não 
comprovação da regular aplicação dos recursos repassados ao Município de Inhambupe (BA), por meio do 
Fundo Nacional de Assistência Social, na modalidade fundo a fundo, para a execução dos Programas 
Proteção Social Básica (PSB) e Proteção Social Especial (PSE) no exercício de 2008; 

Considerando que transcorreu prazo superior a três anos entre 29/7/2019 (emissão do Relatório de 
TCE 337/2019, peça 47) e 28/6/2023 (emissão do Relatório de Auditoria E-TCE 3045/2019/CGU, peça 
49); 

Considerando que “Incide a prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por mais de três 
anos, pendente de julgamento ou despacho” (art. 8º, caput, da Resolução TCU 344/2022); 

Considerando que a “ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo”, salvo se “o acórdão condenatório tenha transitado em julgado 
há mais de 5 (cinco) anos, ou se os critérios de prescrição, estabelecidos nesta Resolução, já tenham sido 
considerados em recursos anteriores” (art. 10 da Resolução TCU 344/2022); e 

Considerando os pareceres exarados pela Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas 
Especial (peças 56-58) e pelo Ministério Público junto ao TCU (peça 59), 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, com 
fundamento no art. 143, inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno/TCU, em: 

a) arquivar o processo com fundamento nos arts. 8º e 11 da Resolução/TCU 344/2022; e 
b) comunicar a prolação do presente Acórdão ao Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, 

Família e Combate à Fome. 
1. Processo TC-021.672/2023-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Benoni Eduard Leys (106.430.875-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Município de Inhambupe (BA). 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75883838.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 69 | Segunda-feira, 29/04/2024 66 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2803/2024 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de representação formulada por Audrey Magalhães Advogados 

Associados, a respeito de possíveis irregularidades ocorridas na Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos (Correios), relacionadas ao Pregão Eletrônico 23000161/2023, cujo objeto é a contratação de 
sociedade de advogados para prestação de serviços jurídicos advocatícios, compreendendo a prática de atos 
e procedimentos na esfera judicial, nas áreas cível e trabalhista, sem vínculo empregatício e sem 
subordinação; 

Considerando que a representante aduz as seguintes ocorrências: 
a) não há detalhamento suficiente do objeto para fins de formação de preços a partir das especificações 

e estimativas dos quantitativos de audiências e quantitativos de processos cíveis e trabalhistas publicados 
no instrumento convocatório, essenciais para a formação de preço, em desacordo com o art. 38 da Lei 
13.303/2016; e 

b) a previsão de retenção dos honorários de sucumbência, descrita no item 38 do Anexo I, está em 
desacordo com o descrito nos arts. 21 e 23 da Lei 8.906/1994 (Estatuto da Advocacia e da Ordem dos 
Advogados do Brasil); 

Considerando que os Anexos I e II do Edital contêm o detalhamento dos serviços que serão 
executados pela contratada, para fins de formação de preços; 

Considerando que os Correios lograram apresentar documentos que fundamentaram a retenção dos 
honorários de sucumbência descrita no item 38 do Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico 23000161/2023 
consubstanciados no Relatório Técnico 44106651, de 19/10/2023 (peça 24); 

Considerando que os Correios apresentaram jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 
especificamente em relação à aplicabilidade da Lei 9.527/1997 a advogados contratados pela ECT, no 
sentido de que a verba honorária deixa de ser direito autônomo do procurador judicial e passa a integrar o 
patrimônio público; e 

Considerando os pareceres uniformes da Unidade de Auditoria Especializada em Contratações às 
peças 31-32; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, com 
fundamento no art. 143, III, do Regimento Interno/TCU, em: 

a) conhecer da representação, satisfeitos os requisitos de admissibilidade constantes no art. 87, § 2º, 
da Lei 13.303/2016, c/c o art. 237, inciso VII e parágrafo único, do Regimento Interno/TCU, e no art. 103, 
§ 1º, da Resolução - TCU 259/2014, para, no mérito, considerá-la improcedente; 

b) comunicar à representante e à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos a prolação do presente 
Acórdão; e 

c) arquivar os presentes autos, nos termos do art. 250, I, c/c art. 169, V, do Regimento Interno/TCU. 
1. Processo TC-040.013/2023-5 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. 
1.2. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.5. Representante: Audrey Magalhães Advogados Associados (05.277.299/0001-40). 
1.6. Representação legal: Francisco Sobrinho de Sousa (11119/OAB-PI), representando Audrey 

Magalhães Advogados Associados. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ENCERRAMENTO 
Às 10 horas e 52 minutos, a Presidência encerrou a sessão, da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada 

pelo Presidente e homologada pela Segunda Câmara. 

ELENIR TEODORO GONCALVES DOS SANTOS 
Subsecretária da Segunda Câmara 

Aprovada em 26 de abril de 2024. 

AUGUSTO NARDES 
na Presidência 

(Publicado no DOU Edição nº 82 de 29/04/2024, Seção 1, p. 485) 
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